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Ata da 63i! Sessão Não Deliberativa 
em 22 de maio de 2000 

2!! Sessão Legislativa Ordinária da 51!! Legislatura 

Presidência do Sr. Geraldo Melo 

Terça-feira 23 10491' 

(Inicia-se a sessão lls 14 horas e 30 
minutos.) 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

É lido o seguinte: 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N!! 117, DE 2000 
(N!! 69112000, u origem) 

Senhores Membros do Senado F~deral, 

De conformidade com o art.52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o disposto 

no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 

pelo Decreto n" 93.325, de 1° de outubro de 1986, no art. 54, inciso I, alínea ':a;', e no art. 55, do 

Anexo I ao Decreto nO 3.414, de 14 de abril de 2000, submeto à apreciação de Vossas Excelências a 

escolha, que desejo fazer, do Senhor LUIZ FILIPE DE MACEDO SOARES GUIMARÃEs, 

Ministro de Primeira Classe, do Quadro Permanente da Carreíra de Diplomata, para exercer o cargo 

de Embaixador do Brasil junto aos Estados Unidos do México. 

Os méritos do Embaixador Luiz Filipe de Macedo Soares Guimarães, que me 

induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa informação do 

Ministério das Relações Exteriores. 

~ . 

B.rasilia, 18 de /~ 

/j/\··I i 
~ ,"""./ .......... 

maio de 2000. 

Fel'llUdo Beariq_ Cardoso 
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EM N" 137/oP/ARClG-MRElAPES 

Brasllia, 12 de maio de 2000 

Excelentlssimo ~or Presidente da República, 

De acordo com o art. 84, inciso vn. da Constituição, e com o disposto no art 18, inciso I, 
e nos arts. 56 e 58, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto ri 93.325, de 
I" de outubro de 1986, no art. 54, inciso I, allnea "a», e no art. 55, do Anexo I ao Decreto ri 3.414, de 14 
de abril de 2000, submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado 
Fedetal destinada à indicação do Senhor Luiz Filipe de Macedo Soares Guimarles, Ministro de 
Primeira Classe, do Quadro Permanente da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto aos Estados Unidos do México. 
2. Encaminho, igualmente em anexo, informação sobre o país e Curriculum-vitae do 
Embaixador Luiz Filipe de Macedo Soares Guimaries, que, juntamente com a Mensagem ora 
submetida à apreciação de Vassa Excelência, serão apresentados ao Senado Federal para exame por parte 
de seus ilustres membros. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE 
LUIZ FILIPE DE MACEDO SOARES GUIMARÃES 

Rio de JaneirolRJ, 15 de agosto de 1941. Filho de Fábio de Macedo Soares Guimarães e Marina 
Ribeiro Corimbaba Guimarães. 
CPF: 38038676734 

CPCD, IRBr. "École de Hautes Etudes en Sciences Sociales", Sociologia Política, Paris. Curso 
de Treinamento e Aperfeiçoamento para Chefes de Setores de Promoção Comercial, MRE. 
Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro - Ciências Política. CAE, IRBr. Professor, 
substituto, do IRBr, 1%9. Curso de Preparação de Oficiais da Reservada Marinha, 1%1. 
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Terceiro Secretário, 07 de novembro de 1963. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 
Primeiro Secretário, merecimento, 30 de março de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 23 de janeiro de 1980. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 17 de dezembro de 1986. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 21 junho de 1993. 

Assistente do Chefe da Divisão da América Central, 1964. 
Auxiliar do Chefe da Divisão da América Meridional, 1965. 
Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Americanos, 1966/69. 
Assistente do Chefe da Divisão da Organização dos Estados Americanos, 1967. 
Chefe, interino, da Divisão da Organização dos Estados Americanos, 1968. 
Auxiliar de Gabinete do Secretário-Geral, 1969. 
Chefe do Setor de Administração, Ererio, 1978n9. 
Subchefe da Divisão das Nações Unidas, 1979/85. 
Chefe da Divisão do Mar, da Antártica e do Espaço, 1985/87. 
Chefe, Substituto, do Departamento de Coordenação e Planejamento, 1986/87. 
Chefe Adjunto do Departamento de Organismos Internacionais, 1989/90. 
Chefe, Substituto, do Departamento de Organismos Internacionais, 1989/91. 
Chefe da Divisão do Meio Ambiente, 1990/92. 
Chefe do Departamento das Américas, 1992/95. 

Paris, UNESCO, Segundo Secretário, 1969/72. 
Sófia, Encarregado de Negócios, 1971. 
Montevidéu, Segundo Secretário, 1972/73. 
Montevidéu, Primeiro Secretário, I 973n4. 
Copenhague, Primeiro Secretário, 1974/77. 
Copenhague, Encarregado de Negócios, I 974n6. 
Paris, UNESCO, Ministro-Conselheiro, 1987/89. 
Nova Delhi, Embaixador, 1995/98. 
Oslo, Embaixador, 1998 

Assessor para vestibular ao IRBr, Salvador, 1964. 
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À disposição do Vice-Primeiro Ministro e Ministro do Exterior de Trinidad-Tobago, em sua 
visita ao Brasil, 1964. 
Seção Brasileira da Comissão Mista Permanente do Convênio Comercial Brasil-Bolívia, 1965 
(secretário). 
Negociações para compra de trigo no Uruguai, Montevidéu, 1965. 
Negociações para a compra de trigo na Argentina, Rio de Janeiro, 1965. 
Negociações para a elaboração do Acordo sobre Transportes Terrestres, Buenos Aires, 1965. 
Negociações para o Acordo Brasil-Paraguai para utilização da Ponte da Amizade sobre o Rio 
Paraná, Rio de Janeiro, 1965. . 
II Conferêticia Interamericana Extraordinária, Rio de Janeiro, 1965. 
NegociaÇões para a construção da Ponte Q\Jarai-Artigas, Rio de Janeiro, 1965. 
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Grupo de Preparação da Participação do Brasil na III Conferência Interarnericana Extraordinária, 
1966. 
À disposição do Presidente da Bolívia, em sua visita ao Brasil, 1966. 
Comitiva ao encontro dos Chanceleres do Brasil e do Paraguai, Foz do Iguaçu, e Puerto 
Presidente Stroessner, 1966. 
Comitiva do Ministro das Relações Exteriores em visita a Santiago, La Paz, Buenos Aires e 
Montevidéu, 1966. 
À disposição do Cerimonial durante a visita dos Príncipes do Japão, 1967. 
Assessor para vestibular ao IRBr, Belo Horizonte, 1967. 
Reunião dos Embaixadores do Brasil nos países amazônicos, Manaus, 1967. 
III Conferência Interamericana Extraordinária, Buenos Aires, 1967. 
XI Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, Buenos Aires, 1967. 
Reunião dos Chanceleres dos países da Bacia do Prata, Buenos Aires, 1967. 
Encontro dos Presidentes do Brasil e do Paraguai, Uberaba, 1967. 
XV Reunião do Comitê Interarnericano da Aliança para o Progresso - CIAP, Washington, 1967. 
Reunião de Especialistas Encarregados de elaborar o Programa Interamericano de Ciência e 
Tecnologia, Washington, 1967. 
À disposição do Secretário-Geral da OEA em sua visita ao Brasil, 1968. 
Reunião do CIAP sobre o Brasil "Country reviews", Washington, 1968. 
Reunião Extraordinária do CIAP, Washington, 1968. 
Reunião do Parlamento Latino-Americano, Brasília, 1968. 
À disposição do Cerimonial durante a visita ao Brasil do Presidente do Uruguai, 1969. 
V Reunião do Conselho Interamericano Cultural, Maracay, Venezuela, 1969. 
I Reunião Extraordinária e III Reunião Ordinária dos Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, 
Brasília, 1969. 
VI Sessão da COL Paris, 1969. 

Conferência sobre os resultados práticos e científicos do Decênio Hidrológico Internacional em 
matéria de hidrologia (Conferência do Meio-Decênio), Paris, 1969. 
I Reunião do Grupo de especialistas intergovernamentais para elaborar um projeto de regimento 
interno da Comissão Oceanográfica Intergovernamental (COI), Paris, 1970. 
Reunião do Grupo "ad hoc" para a preparação de um plano a longo prazo em hidrologia, Paris, 
1970. 
XVI Sessão da Conferência Geral da UNESCO, Paris, 1970. 
Conferência Intergovernamental sobre os aspectos institucionais, administrativos e financeiros 
das políticas culturais, Veneza, 1970. 
Reunião do Grupo de Peritos sobre Aspectos Legais dos Sistemas de Aquisição de Dados 
Oceânicos, Londres, 1970. 
I Reunião do Grupo de Especialistas scbre o Plano Ampliado a Longo Prazo sobre Pesquisa 
Oceânica do COI, Mônaco, 1970. 
Reunião do Bureau da COI, Malta, 1970. 
11 Sessão do Grupo de Trabalho da cor sobre formação e ensino em matéria de Ciência do Mar, 
Malta, 1971. 
III Sessão do Grupo de Trabalho da cor sobre Assistência Mútua, Malta, 1971. 
X, XI e XII Reunião do Bureau e Conselho Consultivo da COI, Paris, 1969 e 1970, Bordeaux, 
1971. 
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Conferência Intergovernamental para o estabelecimento de um Sistema Mundial de Informação 
Científica (UNISIST), Paris, 1971. 
Conferência de Revisão da Convenção Universal sobre Direitos do Autor, Paris, 1971. 
I Reunião do Conselho de Coordenação do Programa "O Homem e a Biosfera", Paris, 1971. 
Conferencia para o estabelecimento do Programa Internacional de Correlação Geológica, Paris, 
1971. 
I e 11 Encontro Internacional "Pacem in Maribus", Malta, 1970/71. 
11 Reunião do Grupo de especialistas governamentais para elaborar um projeto de regimento 
interno da COl, Paris, 1971. 
LXXXV a LXXXVlIl Reuniões do Conselho Executivo da UNESCO, Paris, 1970 e 1971. 
VI e VII Sessões do Conselho de Coordenação do Decênio Hidrológico Internacional, Genebra, 
1970 e Paris, 1971. 
Conferência de especialistas governamentais para formular um projeto de convenção sobre 
sistemas de dados oceânicos, Paris, 1972 (relator-geral). 

. X Conferência Hidrográfica Internacional da Organização Hidrográfica Internacional, Mônaco, 
1972. 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, Estocolmo, 1972. 
VII Sessão do Conselho Executivo da COI, Bergen, 1976. 
Reunião de Planejamento sobre a utilização de navios destinados à observação de ventos 
tropicais no hemisfério sul - OMM, Leningrado, 1976. 
VI, VII, IX e X Assembléias da COl, Paris, 1969, 1971, 1975 e 1977. 
Conferência sobre Proibição ou Restrição ao Uso de Certas Armas Convencionais, Genebra, 
1979. 
XXXIV Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, Nova York, 1979. 
1lI Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, IX Sessão, Genebra, 1980. 

XXXV Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, Nova York, 1980. 
III Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, X Sessão, Nova York e Genebra, 
1981. 
Grupo de Especialistas da COl sobre Direito do Mar, Tenerife, 1981. 
III Seminário Internacional sobre Discriminação Racial, Manágua, 1981. 
Reunião para tradução da Convenção sobre Direito do Mar, Rio de Janeiro, 1982. 
VI, XV, XVI e XVII Reuniões do Conselho Executivo da COI, Paris, 1975 e 1982, Tenerife, 
1989 .. 
III Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar, XI Sessão, Nova York, 1982. 
XVII Reunião do Comitê Científico sobre Pesquisa Antártica, Leningrado, 1982. 
II Reunião do Grupo de Especialistas da COI sobre Direito do Mar, Nova York, 1982. 
I Seminário sobre Assuntos Antárticos, São Paulo, 1982. 
XII Assembléia da COI, Paris, 1982. 
1Il Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar, Sessão de Encerramento, Montego 
Bay, Jamaica, 1982. 
Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, Subcomissão encarregada de elaborar o 
Programa Antártico Brasileiro - PROANT AR -, 1981. 
Comitê científico de Pesquisa Antártica SCAR (delegado alterno do Brasil): XVI Reunião, 
Leningrado, 1982; XVIlI Reunião, Bremerhaven, 1984; XIX Reunião, San Diego, 1986. 
Expedição à Antártica, navio oceanográfico "Barão de TetTé", 1983. 
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Comissão Interministerial para a Guarda Costeira, 1983 (suplente). 
Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, Subcomissão encarregada de administrar o 
PROANTAR, 1983 (suplente). 
I Reunião da Comissão Preparatória da autoridade Internacional dos Fundos Marinhos e do 
Tribunal Internacional de Direito do Mar, Kingston, Jamaica, 1983. 
Seminário internacional sobre Política antártica, Kiel, RFA, 1983. 
11 Reunião do Comitê de Especialistas Governamentais de Alto Nível- CEGAN (CEPAL), 
Havana, 1983. 
Comissão Preparatória da Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos e do Tribunal 
Internacional de Direito do Mar, I Sessão, Kingston, 1983; 11 Sessão, Kingston e Genebra, 1984 
(chefe); III Sessão, Kingston e Genebra, 1985 (chefe); IV Sessão, Kingston, 1986 (chefe). 
Operação Antártica I, Navio de Apoio Oceanográfico, "Barão de Teffé", 1983. 
Comissão Nacional para Assuntos Antárticos (CONANT AR), Secretário Adjunto e 
Representante suplente do Ministério das Relações Exteriores, 1983/87. . 
Conferencista no Centre d'Études de Politique Etrangere, Paris, 1972. 
Conferencista na Escola de Guerra Naval, 1979, 1980 e 1983/84/85/87. 
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"Ordem ai Mérito", Chile. 
Ordem do Dannebrog, Dinamarca. 

PRISCO PARAISO RAMOS 
Dire -Geral do Departamento do Serviço Exterior 

INFORMAÇÃO SOBRE OS 
, 

ESTADOS UNIDOS DO MEXICO 

1. POÚTICAINTERNA 

As eleições presidenciais mexicanas, que se realizarão em julho 

próximo, vêm dominando o panorama político do México. Os principais 

candidatos ao pleito são Francisco Labastida Ochoa (do Partido 

Revolucionário Institucional-PRI), Vicente Fox (do Partido Ação Nacional­

PAN) e Cuauhtémoc Cárdenas (do Partido da Revolução Democrática-PRD)_ 

No governista PRI, foram adotadas novas regras para a escolha do 

candidato presidencial. Em maio de 1999; o Conselho Político Nacional da 

agremiação decidiu, por maioria absoluta, que o candidato seria eleito por 

sufrágio universal e deveria obter a maioria simples nos trezentos distritos . 

eleitorais em que está dividido o país. A referida decisão pôs um termo à I 

prática do Presidente da República indicar o candidato do PRI, conhecida 

Informalmente como "dedazoH presidencial. 

- --------------------------------------------------------~ 
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As primárias do PRI, realizadas em 7 de novembro de 1999, deram 

vitória a Francisco Labastida Ochoa, Secretário de Governo (Ministro da 

Justiça e Interior) do Governo Zedillo, que venceu em 272 distritos 

eleitorais, com a participação de cerca de 10 milhões de eleitores. 

Pesquisas recentes vêm apontando um virtual empate técnico na 

faixa dos 40% de intenções de votos, entre os candidatos do PRI, Francisco 

Labastida, e do PAN, Vicente Fox, com a aparente imobilização do candidato 

da esquerda, Cuauhtémoc Cárdenas, em distante terceiro lugar. 

No plano econômico, ressalte-se que, em março de 2000, a 

"Moody's Investors Service" reduziu, segundo sua nova avaliação da 

economia mexicana, o nível de risco do país. O conceito do México elevou­

se de BAl (pagador provável, mas incerto) para o nível BAA3 (capacidade 

adequada de pagamento). Com o anúncio da qualiflcadora, o México 

transformou-se no primeiro país, entre as três maiores economias latino­

americanas, a obter o referido grau de conflabilidade para o investidor 

estrangeiro. Estima-se que foram os seguintes os fatores que contribuíram 
para a mudança do nível de risco da economia mexicana: a) dinamismo do 

setor exportador, com especial ênfase na harmoniosa integração econômica 

com os EUA; b) diminuição da dívida externa; c) estabilidade política 

associada a uma base democrática multipartidária; d) continuidade e 

consistência da política fiscal adotada pelo atual governo. 

2. POLÍTICA EXTERNA 

O principal destaque da política externa mexicana recente é, sem 

dúvida, a assinatura com a União Européia, em março último, de um acordo 

de livre comércio, que prevê a eliminação de taxas alfandegárias entre as 

duas partes até 2007. O MéxiCO passa a ser o primeiro 'país latino­

americano a ter um acordo tanto com a União Européia como com os 

Estados Unidos. Trata-se ainda do mais amplo acordo fechado pela União 

Européia com um país de fora da Europa. 
I 
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o aprofundamento dos vínculos e interesses norte-americanos no 

México, a abertura de um novo espaço comercial e político com a União 

Européia, aliado ao fato de que o país já é membro do Banco Europeu para 

a Reconstrução e o Desenvolvimento, da OCDE e da Comunidade Ásla­

Pacífico, parecem apontar para uma tendência de crescente protagonismo 

do México no cenário imediato das relações internacionais_ 

3. TÓPICOS DA AGENDA BILATERAL 

(a) Negociação de um acordo de preferências tarifárias entre o Brasil e o 

México: Os Governos de Brasil e MéxicO vêm retomando gradualmente 

os entendimentos com vistas à definição de novas bases para a 

negociação de um Acordo de Complementação Econômica no âmbito da 

ALADI. As tratativas têm-se desenvolvido em três frentes: a) parte 

normativa; b) acesso a mercados e c) acordo transitório para o setor 

automotivo. 

(b) Comissão Brasil-México para o Século XXI: A proposta de lançamento da 

Comissão Brasil-México para o Século XXI surgiu, por iniciativa do 
Governo mexicano, em fins de 1993, com o objetivo de proporcionar a 

realização de estudo das perspectivas de médio e longo prazos das 

relações bilaterais no contexto mundial, visando à elaboração de 

relatório com recomendações a ser encaminhado aos Presidentes 

brasileiro e mexicano. Durante a visita de Estado ao Brasil do Presidente 

Ernesto Zedillo, em abril de 1999, o Presidente Fernando Henrique 

Cardoso e o mandatário mexicano decidiram lançar os trabalhos da 

Comissão: que realizou sua primeira reunião nos dias 21 e 22 de 

setembro do mesmo ano, na cidade do Rio de Janeiro. 

(c) Reativação do Grupo Parlamentar de Amizade: No dia 12 de abril 

passado, em assembléia realizada no plenário da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado, a parte brasileira do Grupo 

Parlamentar Brasil-México elegeu sua Comissão Executiva e aprovou 

seus estatutos. Integrado por 8 Senadores e 4 Deputados, o grupo terá 
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como Presidente de Honra o Senador José Sarney (PMDB-AP) e como 

Presidente o Senador Bello parga (PFL-MA). A Senadora Beatriz Paredes 

(PRI), que preside o grupo pelo lado mexicano, confirmou que a primeira 

reunião do grupo parlamentar deverá realizar-se no próximo dia 15 de 

maio, na cidade do México. 

(d) Visitas Recentes: a) Visita de Estado, ao México, do Presidente da 

República (fevereiro de 1996); b) Visita ao México do Ministro de Estado 

das Relações Exteriores (março de 1999); c) Visita de Estado, ao Brasil, 

do Presidente Ernesto Zedillo, (abril de 1999). 

(e) Acordos Bilaterais em Vigor: 

Nome Entrada em vigor 
Convenção de Arbitramento 26/12/1911 
Tratado de Extradicão 23/03/1938 
Declaração Conjunta sobr~'Matéria Comercial 22/01/1960 
Declaração Conjunta sobre Relações Econômicas 30/08/1969 
Acordo sobre Transportes Aéreos 20/11/1970 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica 15/05/1975 
Convênio de Cooperação Turística 

"'- - _. .. 06/10/1975 
Convênio de Amizade e Cooperação 21/02/1979 
AcordoE!c1siCO de Cooperação Industrial )8/02/1979 
Convênio de Cooperação Cultural e Educacional 30/04/1982 
Convênio de Cooperação em Matéria de Promoção de 10/10/1990 
Co-Investimentos 
Acordo de Cooperação na Area de Meio Ambiente 07/06/1995 
Acordo sobre Serviços Aéreos 18/07/1996 
Acordo de Cooperação para o Combate ao Narcotráfico 25/11/1997 
e à Farmacodependência 

Observação: O Acordo entre o Instituto Rio Branco e a Academia Matías 

Romero, celebrado por ocasião da visita do Presidente Zedillo ao Brasil, foi 

aprovado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e pela 

Comissão de Consituição e Justiça da Câmara de Deputados, devendo ser 

apreciado pelo plenário daquela Casa proximamente. 

(.4. Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 
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Mensagem N" 118, de 2000 (n" 692/2000, na 
origem), de 18 do corrente, restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei de Conversão n" 4, de 2000, que dis­
põe sobre o salário mínimo a partir de 1" de maio de 
1996, e dá outras providências, sancionado e trans­
formado na Lei n· 9.971, de 18 de maio de 2000. 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 20, DE 2000 
(N" 2.54912000, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a gestão de recursos 
humanos das Agências Reguladoras e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· As Agências Reguladoras terão suas re­
lações de trabalho regidas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 
5.452. de 1" de maio de 1943, e legislação trabalhis­
ta correlata, em regime de emprego público. 

Art. 2· Ficam criados, para exercfcio exclusivo 
nas Agências Reguladoras. os empregos públicos 
de nfvel superior de Regulador. de Analista de Su­
porte à Regulação, os empregos de nível médio de 
Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à 
Regulação, os cargos efetivos de nível superior de 
Procu rador. os Cargos Comissionados de Direção -
CO. de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria -
CA e de Assistência - CASo e os Cargos Comissio­
nados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. É vedado aos empregados, 
aos requisitados. aos ocupantes de cargos comissi­
onados e aos dirigentes das Agências Reguladoras 
o exercfcio de outra atividade profissional, inclusive 
gestão operacional de empresa, ou direção polfti­
co-partidária. excetuados os casos admitidos em 
lei. 

Art. 3· Os Cargos Comissionados de Gerência 
Executiva. de Assessoria e de Assistência são de li­
vre nomeação e exoneração da instância de delibe­
ração máxima da Agência. 

Art. 4· As Agências serão dirigidas em regim:o 
de colegiado, por um Conselho Diretor ou Diretoria 
composta por Conselheiros ou Diretores. sendo um 

deles o seu Presidente ou o Diretor-Geral ou o Dire­
tor-Presidente. 

Art. 5· O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Di­
retor-Presidente (CO I) e os demais membros do 
Conselho Diretor ou da Diretoria (CO 11) serão brasi­
leiros, de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de especialidade dos 
cargos para os quais serão nomeados. devendo ser 
escolhidos pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal. 
nos termos. da alínea f do inciso 111 do art. 52 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Presidente ou o Dire­
tor-Gerai ou o Diretor-Presidente será nomeado pelo 
Presidente da República dentre os integrantes do 
Conselho Diretor ou da Diretoria. respectivamente. e 
investido na função pelo prazo fixado no ato de nome­
ação. 

Art. 6" O mandato dos Conselheiros e dos Dire­
tores terá o prazo fixado na lei de criação de cada 
Agência. 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso 
do mandato, este será completado por sucessor in­
vestido na forma prevista no artigo anterior. 

Art . .,. A lei de criação de cada Agência dispo­
rá sobre a forma da não-coincidência de mandato. 

Art. 8· Terminado o mandato. o ex-dirigente fi­
cará impedido. por um perfodo de quatro meses, 
contados da data do término do seu mandato. de 
prestar qualquer tipo de serviço no setor público ou 
a empresa integrante do setor regulado pela Agên­
cia. 

§ 1· Inclui-se no perfodo a que se refere o ca­
put eventuais períodos de férias não gozadas. 

§ 2· Durante o impedimento, o ex-dirigente fi­
cará vinculado à Agência. fazendo jus a remunera­
ção equivalente à do cargo de direção que exerceu, 
sendo assegurado, no caso de servidor público, to­
dos os direitos como se estivesse em efetivo exercf­
cio das atribuições do cargo. 

§ 3. Aplica-se o disposto neste artigo ao 
ex-dirigente exonerado a pedido. se este já estiver 
cumprido pelo menos seis meses do seu mandato. 

§ 4. Incorre na prática de advocacia adminis­
trativa. sujeitando-se às penas da lei. o ex-dirigente 
que violar o impedimento previsto neste artigo. 

Art. 9" Os Conselheiros e os Diretores sornen­
te perderão o mandato em caso de renúncia. de 
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condenação judicial transitada em julgado ou de 
processo administrativo disciplinar. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência p0-

derá prever outras condições para a perda do mandato. 

Art. 10. O regulamento de cada Agência disci­
plinará a substituição dos Conselheiros e Diretores 
em seus impedimentos ou afastamentos regulamen­
tares ou ainda no períOdo de vacância que antece­
der a nomeação de novo Conselheiro ou Diretor. 

Art. 11. Na AgênCia em cuja estrutura esteja 
prevista a Ouvidoria, o seu titular ocupará o cargo 
comissionado de Gerência Executiva - CGE 11. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência 
definirá as atribuições do Ouvidor, asseguran­
do-se-Ihe autonomia e independência de atuação e 
condição plena para desempenho de suas ativida­
des. 

Art. 12. A investidura nos empregos públicos 
do Quadro de Pessoal Efetivo da Agências dar-se-á 
por meio de concurso público de provas ou de pro­
vas e títulos, conforme disposto em regulamento 
próprio de cada Agência, com aprovação e autoriza­
ção pela instância de deliberação máxima da organi­
zação. 

§ 1· O concurso público poderá ser realizado 
para provimento efetivo de pessoal em classes dis­
tintas de um mesmo emprego público, conforme dis­
ponibilidade orçamentária e de vagas. 

§ 2· O concurso público será estabelecido em 
edital de cada Agência, podendo ser constituído das 
seguintes etapas: 

1- provas escritas; 

11 - provas orais; e 

111 - provas de título. 

§ 3· O edital de cada Agência definirá as ca­
racterísticas de cada etapa do concurso público, os 
requis~os e escolaridade, formação especializada e 
experiência profissional, cr~érios eliminatórios e 
classificatórios, bem como eventuais restrições e 
condicionantes. 

§ 4· Regulamento próprio de cada Agência 
disporá sobre o detalhamento e as especHicidades 
dos concursos públicos. 

§ 5· Poderá ainda fazer parte do concurso, 
para efeito eliminatório e classificatório, curso de for­
mação específica. 

Ar!. 13. Os Cargos Comissionados Técnicos 
são de ocupação privativa de servidores e empre-

gados do Quadro de Pessoal Efetivo, do Quadro 
de Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal em 
Extinção de que trata o art. 19 e de requisitados 
de outros órgãos e entidades da Administração 
Pública. 

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comis­
sionado Técnico será pago um valor acrescido ao 
salário ou vencimento conforme tabela constante do 
Anexo 11. 

Art. 14. Os quantijativos dos empregos públi­
cos e dos cargos comissionados de cada Agência 
serão estabelecidos em lei, ficando as Agências au­
torizadas a efetuar a alteração dos quantitativos e 
da distribuição dos Cargos Comissionados de Ge­
rência Executiva, de Assessoria, de Assistência e 
dos Cargos Comissionados Técnicos, observados 
os valores de retribuição correspondentes e desde 
que não acarrete aumento de despesa. 

Parágrafo único. É vedada a transferência en­
tre Agências de ocupantes de emprego efetivo de 
Regulador e de Analista de Suporte à Regulação. 

Art. 15. O regulamento próprio de cada Agên­
cia disporá sobre as atribuições específicas, a es­
truturação, a classificação e o respectivo salário 
dos empregos públicos de que trata o ar!. 2·, res­
peitados os limites remuneratórios definidos no 
Anexo 111. 

Art. 16. Agências Reguladoras poderão requisi­
tar, com ônus, servidores e empregados de órgãos 
e entidades integrantes da administração pública. 

§ 1· Durante os primeiros vinte e quatro meses 
subseqüentes à sua instalação, as Agências pode­
rão complementar a remuneração do servidor ou 
empregado público requis~ado, até o lim~e da remu­
neração do cargo efetivo ou emprego permanente 
ocupado no órgão ou na entidade de origem, quan­
do a requisição implicar redução dessa remunera­
ção. 

§ 22 No caso das Agências já criadas, o prazo 
referido no parágrafo anterior será contado a partir 
da publicação desta lei. 

§ 3· O quantitativo de servidores ou emprega­
dos requisitados, acrescido do pessoal dos Quadros 
a que se refere o capul do art. 19, não poderá ultra­
passar o número de empregos fixado para a respec­
tiva Agência. 

§ 42 As Agências deverão ressarcir ao órgão 
ou à entidade de origem do servidor ou do emprega-
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do requisitado as despesas com sua remuneração e 
obrigações patronais. 

Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, 
mesmo quando requisitados de outros órgãos e en­
tidades da administração pública, poderão receber a 
remuneração do cargo na Agência ou a de seu car­
go efetivo ou emprego permanente no órgão ou na 
entidade de origem, optando, neste caso, por rece­
ber valor remuneratório adicional correspondente a: 

I - parcela referente à diferença entre a remu­
neração de seu cargo efetivo ou emprego perma­
nente de origem e o valor remuneratório do cargo 
exercido na Agência; ou 

li - vinte e cinco por cento da remuneração do 
cargo exercido na Agência, para os Cargos Comissi­
onados de Direção, de Gerência Executiva e de 
Assessoria nos níveis CA I e CA li, e cinqüenta e 
cinco por cento da remuneração dos Cargos Comis­
sionados de Assessoria, no nível CA 111, e dos de 
Assistência. 

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orça­
mento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias a 
contar da publicação desta lei, tabela estabelecendo 
as equivalências entre os Cargos Comissionados e 
Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo 
li e os Cargos em Comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, para efeito de 
aplicação de legislações específicas relativas à per­
cepção de vantagens, de caráter remuneratório ou 
não, por servidores ou empregados públicos. 

Art. 19. Mediante lei, poderão ser criados Qua­
dro de Pessoal Específico, destinado, exclusivamen­
te, à absorção de servidores públicos federais regi­
dos pela Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e Quadro de Pessoal em Ex1inção, destinado exclu­
sivamente à absorção de empregados de empresas 
públicas federais liquidadas ou em processo de liqui­
dação, regidos pelo regime celetista, que se encon­
trarem exercendo atividades a serem absorvidas pe­
las Agências. 

§ 12 A soma dos cargos ou empregos dos 
Quadros a que se refere este artigo não poderá ex­
ceder ao número de empregos que forem fixados 
para o Quadro de Pessoal Efetivo. 

§ 22 Os Quadros de que trata o caput deste 
artigo têm caráter temporário, ex1inguindo-se as va­
gas neles alocadas, à medida que ocorrerem vacân­
cias. 

§ J2 À medida que forem ex1intos os cargos ou 
empregos dos Quadros de que trata este artigo, é fa­
cultado à Agência o preenchimento de empregos de 
pessoal concursado para o Quadro de Pessoal Efeti­
vo. 

§ 42 Se o quantitativo de cargos ou empregos 
dos Quadros de que trata este artigo for inferior ao 
Quadro de Pessoal Efetivo, é facultada à Agência a 
realização de concurso para preenchimento dos em­
pregos excedentes. 

§ 52 O ingresso no Quadro de Pessoal Especí­
fico será efetuado por redistribuição. 

§ 62 A absorção de pessoal celetista no Qua­
dro de Pessoal em Ex1inção não caracteriza resci­
são contratual. 

Art. 20. A realização de serviços ex1raordinári­
os por empregados das Agências Reguladoras su­
bordina-se, exclusivamente, aos limites estabeleci­
dos na legislação trabalhista aplicável ao regime ce­
letista. 

Parágrafo único. A realização dos serviços de 
que trata o caput depende da disponibilidade de re­
cursos orçamentários. 

Art. 21. As Agências Reguladoras implementa­
rão, no prazo máximo de dois anos, contados de 
sua instituição: 

I - instrumento específico de avaliação de de­
sempenho, estabelecendo critérios padronizados 
para mensuração do desempenho de seus empre­
gados; 

li - programa permanente de capacitação, trei­
namento e desenvolvimento; e 

111 - regulamento próprio, dispondo sobre a es­
truturação, classificação, distribuição de vagas e re­
quisitos dos empregos públicos, bem como sobre os 
critérios de progressão de seus empregados. 

12 A progressão dos empregados nos respecti­
vos empregos públicos terá por base os resultados 
obtidos nos processos de avaliação de desempe­
nho, capacitação e qualificação funcionais, visando 
ao reconhecimento do mérito funcional e à otimiza­
ção do potencial individual, conforme disposto em 
regulamento próprio de cada Agência. 

§ 22 É vedada a progressão do ocupante de 
emprego público das agências antes de completado 
um ano de efetivo exercício no emprego. 
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§ 3° Para as Agências já criadas, o prazo de 
que trata o caput deste artigo será contado a partir 
da publicação desta lei. 

Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a cus­
tear as despesas com remoção e estada para os 
profissionais que, em virtude de nomeação para 
Cargos Comissionados de Direção, de Gerência 
Executiva e de Assessoria dos níveis CO I e 11, CGE 
I e 11, CA I e 11, e para os Cargos Comissionados 
Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercí­
cio em cidade diferente da de seu domicílio, confor­
me disposto em regulamento de cada Agência, ob­
servados os limttes de valores estabelecidos para a 
Administração Pública Federal direta. 

Art. 23. Os regulamentos próprios das 
Agências referidos nesta lei serão aprovados por 
decisão da instância de deliberação superior de 
cada Autarquia, com ampla divulgação interna e 
publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 24. Cabe às Agências, no âmbito de suas 
competências: 

I - administrar os empregos públicos e os car­
gos Comissionados de que trata esta lei; e 

11 - editar e dar publicidade aos regulamentos 
e instruções necessários à aplicação desta lei. 

Art. 25. Os Quadros de Pessoal Efetivo e os 
quantitativos de Cargos Comissionados da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, da Agên­
cia Nacional de Petróleo - ANT, da Agência Nacio­
nal de Vigilância Sanitária - ANVS e da Agência Na­
cional de Saúde Suplementar - ANS são os cons­
tantes do Anexo I desta lei. 

Art. 26. As Agências Reguladoras já instaladas 
poderão, em caráter excepcional, prorrogar os con­
tratos de trabalho temporários em vigor, por prazo 
máximo de vinte e quatro meses além daqueles pre­
vistos na legislação vigente, a partir do vencimento 
de cada contrato de trabalho. 

Art. 27. As Agências que vierem a absorver, no 
Quadro de Pessoal em Extinção de que trata o art. 
19 desta lei, empregados que sejam participantes 
de entidades fechadas de previdência privada pode­
rão atuar com suas patrocinadoras na condição de 
sucessoras de entidades às quais esses emprega­
dos estavam vincu lados, observada a exigêncai de 
paridade entre a contribuição da patrocinadora e a 
contribuição do participante, de acordo com os arts. 

5° e 6° da Emenda Constitucional nO 20, de 15 de 
dezembro de 1998. 

Parágrafo único. O conjunto de empregados de 
que trata o caput constituirá massa fechada. 

Art. 28. Fica criado o Quadro de Pessoal Espe­
cífico, integrado pelos servidores regidos pela Lei nO 
8.112, de 11 de Dezembro de 1990, que tenha sido 
redistribuídos para a ANVS por força de lei. 

§ 1° O ingresso no Quadro de que trata o ca­
put é restrtto aos servidores que, em 31 de dezem­
bro de 1998, estavam em exercício na extinta Secre­
taria de Vigilância Santtária e nos postos portuários, 
aeroportuários e de fronteira, oriundos dos quadros 
de pessoal do Ministério da Saúde ou da Fundação 
Nacional de Saúde. 

§ 2· É vedada a redistribuição de servidores 
para a ANVS, podendo os servidores do Quadro de 
Pessoal Específico serem redistribuídos para outros 
órgãos e entidades da Administração Pública Fede­
~I ou cedidos nos termos da legislação do Sistema 
Unico de Saúde. 

§ 32 Excepcionalmente, para efeito da aplica­
ção do disposto no § 1" do art. 19 desta lei, no caso 
da ANVS, serão considerados apenas os cargos 
efetivos de nível superior integrantes do Quadro 
de Pessoal Específico de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 19. Fica criado, dentro do limite quantttati­
vo do Quadro Efetivo da Anatel, Aneel, ANP e ANS, 
Quadro de Pessoal Específico a que se refere o art .. 
19, composto por servidores que tenham sido redis­
tribuídos para as agências até a data da promulga­
ção desta lei. 

Art. 30. Fica criado, no âmbito exclusivo da 
Anatel, dentro do limite de cargos fixados no Anexo 
I, o Quadro Especial em Extinção, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a finalidade 
de absorver empregados da Telecomunicações Bra­
sileiras S.A. - TELEBRÂS, que se encontrarem cedi­
dos àquela Agência na data da publicação desta lei. 

§ 1" Os empregados da Telebrás cedidos ao 
Ministério das Comunicações, na data da publicação 
desta lei, poderão integrar o Quadro Especial em 
Extinção. 

§ 2" As tabelas salariais a serem aplicadas aos 
empregados do Quadro Especial em Extinção de 
que trata o caput são as estabelecidas nos Anexos 
IVeV. 
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§ 3° Os valores remuneratórios percebidos pe­
los empregados que integrarem o Quadro Especial 
em Extinção, de que trata o caput, não sofrerão al­
teração, devendo ser mantido o desenvolvimento na 
carreira conforme previsão no Plano de Cargos e 
Salários em que estiver enquadrado. 

§ 4° A d~erença da remuneração a maior será 
considerada vantagem pessoal nominalmente identi­
ficada. 

§ 5° A absorção de empregados estabelecida 
no caput será feita mediante sucessão trabalhista, 
não caracterizando rescisão contratual. 

§ 6° A absorção do pessoal no Quadro Especi­
al em Extinção dar-se-á mediante man~estação for­
mai de aceitação por parte do empregado, no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias da publicação des­
ta lei. 

Art. 31. As Agências Reguladoras, no exercício 
de sua autonomia, poderão desenvolver sistemas 
próprios de administração de recursos humanos, in­
clusive cadastro e pagamento, sendo obrigatório a 
alimentação dos sistemas e informações mantidos 
pelo órgão Central do Sistema de Pessoal Civil -
SIPEC. 

Art. 32. No prazo de até noventa dias, conta­
dos da publicação desta Lei, ficam extintos os 
Cargos de Natureza Especial e os Cargos do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
ora alocados à Aneel, Anatel, ANP, ANVS e ANS, 
e os Cargos Comissionados de Telecomunica­
ções, Petróleo, Energia Elétrica e Saúde Suple­
mentar e as Funções Comissionadas de Vigilância 
Sanitária. 

Parágrafo único. Os Cargos Comissionados e 
os Cargos Comissionados Técnicos de que trata 
esta Lei só poderão ser preenchids após a extinção 
de que trata o caput. 

Art. 33. Os procuradores Autárquicos regidos 
pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, po­
derão ser redistribuídos para as Agências, sem inte­
grar o Quadro de Pessoal Específico, desde que 
respeitado o número de empregos públicos de Pro­
curador correspondentes fixado no Anexo I. 

Art. 34. Observado o disposto no art. 19, ficam 
as Agências referidas no art. 25 autorizadas a iniciar 

processo de concurso público para provimento de 
empregos de seu Quadro de Pessoal Efetivo. 

Art. 35. O art. 31 da Lei nO 8.987, de 13 de fe­
vereiro e 1995, passa a vigorar acrescido do seguin­
te inciso IX: 

"Art. 31 ................................................ .. 

IX - Realizar audiência pública, com 
antecedência mínima de trinta dias, antes de 
qualquer aumento de tarifas expondo, na 
ocasião, todos os dados relativos aos custos 
dos serviços prestados, com vistas a possibi­
litar aos consumidores o encaminhamento 
de seus pleitos, opiniões e sugestões. 

.....................................................• (NR) 

Art. 36. O caput do art. 24 da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 24. O mandato dos membros do 
Conselho Diretor será de cinco anos. 

. ....................................................• (NR) 

Art. 37. A aquisição de bens e a contratação de 
serviços pelas Agências Reguladoras poderá se dar 
nas modalidades de consulta e pregão, observado o 
disposto nos arts. 55 e 58 da Lei nO 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às contratações referentes a obras e serviços 
de engenharia, cujos procedimentos deverão obser­
var as normas gerais de licitação e contratação para 
a Administração Pública. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39. Ficam revogados o art. 8° da Lei nO 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, os arts. 12, 13, 
14, 26, 28 e 31 os Anexos I e 11 da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1997; o art. 13 da Lei nO 9.478, de 6 
de agosto de 1997; os arts. 35 e 36, o inciso 11 e os 
parágrafos do ar!. 37, e o art. 60 da Lei nO 9.649, de 
27 de maio de 1998; os arts. 18, 34 e 37 da Lei nO 
9.782, de 26 de janeiro de 1999; e os arts. 12 e 27 
e o Anexo I da Lei nO 9.961, de 28 de janeiro de 
2000. 
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ANEXO I 

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO E DE CARGOS COMISSIONADOS DAS 
AGÊNCIAS 

PESSOAL EFETIVO 

QUANTITATIVO 
EMPREGO 

ANATEL ANEEL ANP ANVS 

Regulador 598 230 436 510 

Analista de Suporte à Regulação 207 75 114 174 

Procurador 70 20 30 40 

Técnico em Regulação 385 O O O 

Técnico de Suporte à Regulação 236 O 77 O 

TOTAL 1-496 325 657 724 

CARGOS COMISSIONADOS 

DE DIREÇÃO 

QUANTITATIVO 
CARGO 

ANATEL ANEEL ANP ANVS 

CD I 1 1 1 -- 1 

CD II 4 4 4 4 

DE GERENCIA EXECUTIVA 

QUANTITATIVO 
CARGO 

ANATEL I ANEEL ANP ANVS 

CGE I 6 6 6 5 

CGE II 23 23 30 21 

CGE III 52 I O O 48 

CGE IV O I O O O 
I 

ANS 

34C 

9! 

2( 

C 

6(, 

515 

ANS 

1 

4 

ANS 

2 

15 

33 

O 
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DE ASSESSORIA 

QUANTITATIVO 
CARGO 

ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CA I 7 10 26 O 7 

CA II 12 31 39 5 5 

CA III 42 21 10 O O 

DE ASSISTENCIA 

QUANTITATIVO 
CARGO 

ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CAS I 10 O 20 O O 

CAS II 16 O O 4 O 

DE TECNICO 

QUANTITATIVO 
CARGO 

ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

CCT V 36 32 47 42 34 

CCT IV 91 33 39 58 70 

CCT III 96 26 34 67 12 

CCT II 53 20 26 80 16 

CCT I 63 19 20 152 38 
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ANEXO II 

QUADROS DE REMUNERAÇÃo DOS CARGOS COMJ:SSIONADOS DE DIREÇÃO, 
GERÊNCIA EXECUTIVA, ASSESSORIA, ASSlTÊNCIA E TÉCNICO 

CARGOS COMJ:SSIONADOS VALOR REMUNERATORIO (R$) 

CO I 

CO II 

CGE -I 

CGE II 

CGE III 

CGE IV 

CAI 

CA II 

CA III 

CAS I 

CAS II 

CCT V 

CCT IV 

CCT III 

CCT II 

CCT I 

8.000,00 

7.600,00 

7.200,00 

6.400,00 

6.000,00 

4.000,00 

6.400,00 

6.000,00 

1.800,00 

1.500,00 

1.300,00 

1.521,00 

1.111,50 

669,50 

590,20 

522,60 

ANEXO III 

LIMITES DE SALÁRIO PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS 
DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

. 

Níveis Valor mínimo (R$) Valor máximo 

Superior 1.990,00 7.100,00 

Médio 514,00 3.300,00 

(R$) 
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ANEXO IV 

TABELA SALARIAL - NIVEL MEDIO 
QUADRO ESPECIAL 

NlVEL SALARIAL SALARIO (R$) 
1 568,10 
2 608,69 
3 652,36 
4 699,40 
5 750,06 
6 804,61 
7 863,39 
8 921,66 
9 992,68 

10 1.060,58 
11 1.132,60 
12 1.210,18 
13 1.293,69 
14 1.383,66 
15 1.480,50 
16 1.584,80 
17 1.697,14 
18 1.818,09 
19 1.949,25 
20 2.088,62 
21 2.239,68 
22 2.402,34 
23 2.577,52 
24 2.766,16 
25 2.969,35 
26 3.188,08 
27 3.423,67 
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ANEXO V 

TABll:LA SALARIAL - NIVEL SUPERIOR 
QUADRO ESPECIAL 

NIVEL SALARIAL SALARIO (R$) 

1 992,68 
2 1.060,58 
3 1.132,60 
4 1.210,18 
5 1.293,69 
6 1.383,66 
7 1.480,50 
8 1.584,80 
9 1_697,14 

10 1.818,09 
11 1.949,25 
12 2.088,62 
13 2.239,68 
14 2.402,34 

~ 

15 2.577,52 
16 2.766,16 
17 2.969,35 
18 3.188,08 
19 3.423,67 
20 3.677,37 
21 3.950,58 
22 4.244,79 
23 4.561,63 

.24 4.902,80 
25 5.270,24 
26 5.665,92 
27 6.092,02 ~ 

28 6.218,41 
29 6 _SOl, 40 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL N° 2_549, DE 2000 

Dispõe sobre a gestão de recursos 
humanos das Agências Reguladoras e dá 
outras providências_ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As Agências Reguladoras terão suas re­
lações de trabalho regidas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, 
de l' de maio de 1943, e legislação trabalhista corre­
lata, em regime de emprego público. 

Art. 2' Ficam criados, para exercfcio exclusivo 
nas Agências Reguladoras, os empregos públicos de 
nfvel superior de Regulador, de Analista de Suporte à 
Regulação e de Procurador, os empregos de nfvel 
médio de Técnico em Regulação e de Técnico de Su­
porte à Regulação, os Cargos Comissionados de Di­
reção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Asses­
soria - CA e de Assistência - CAS, e os Cargos Co­
missionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. É vedado aos empregados, aos 
requisitados, aos ocupantes de cargos comissiona­
dos e aos dirigentes das Agências Reguladoras o 
exercfcio regular de outra atividade profissional, inclu­
sive gestão operacional de empresa, ou direção polfti­
co-partidária, executados os casos admitidos em lei. 

Art. 3° Os Cargos Comissionados de Gerência 
Executiva, de Assessoria e de Assistência são de li­
vre nomeação e exoneração da instância de delibera­
ção máxima da Agência. 

Art. 4° As Agências serão dirigidas em regime 
de colegiado, por um Conselho Diretor ou Diretoria 
composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um 
deles o seu Presidente ou o Diretor-Geral ou o Dire­
tor-Presidente. 

Art. 5° O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Di­
retor-Presidente (CD I) e os demais membros do Con­
selho Diretor ou da Diretoria (CD 11) serão brasileiros, 
de reputação ilibada, formação universitária e eleva­
do conceito no campo de especialidade dos cargos 
para os quais serão nomeados, devendo ser escolhi­
dos pelo Presidente da República e por ele nomea­
dos, após aprovação pelo Senado Federal, nos ter­
mos da alfnea f do inciso 111 do art. 52 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor-Geral 
ou o Diretor-Presidente será nomeado pelo Presidente 
da República entre os integrantes do Conselho Diretor 
ou da Diretoria. respectivamente. e investido na função 
pelo prazo fixado no ato de nomeação. 

Art. 6" O mandato dos Conselheiros e dos Dire­
tores terá o prazo fixado na lei de criação de cada 
Agência, adm~ida uma recondução. 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso 
do mandato, este será completado por sucessor in­
vestido na forma prevista no artigo anterior. 

Art . .,. A lei de criação de cada Agência disporá 
sobre a forma da não-coi ncidência de mandato. 

Art. S' Os Conselheiros e os Diretores somente 
perderão o mandato em virtude de condenação judi­
cial transitada em julgadO ou de processo administra­
tivo disciplinar. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência pode­
rá prever outras condições para a perda do mandato. 

Art. 9" O regulamento de cada Agência discipli­
nará a substituição dos Conselheiros e Diretores em 
seus impedimentos ou afastamentos regulamentares 
ou ainda no perfodo de vacância que anteceder a no­
meação de novo Conselheiro Diretor. 

Art. 10. Na AgênCia em cuja estrutura esteja pre­
vista a Ouvidoria. o seu t~ular ocupará o cargo comis­
sionado de Gerência Executiva - CGE 11. 

Parágrafo único. A lei de criação da Agência de­
finirá as atribuições do Ouvidor assegurando-se-Ihe 
autonomia e independência de atuação e condição 
plena para desempenho de suas atividades. 

Art. 11. A investidura nos empregos públicos do 
Quadro de Pessoal Efetivo das Agências dar-se-á por 
meio de concurso público de provas e tftulos, confor­
me disposto em regulamento próprio de cada Agên­
cia, com aprovação e autorização pela instância de 
deliberação máxima da organização. 

§ 1° O concurso público poderá ser realizado 
para provimento efetivo de pessoal em classes distin­
tas de um mesmo emprego público, conforme dispo­
nibilidade orçamentária e de vagas. 

§ 2' O concurso público será estabelecido em 
edital de cada Agência, podendo ser const~ufdo das 
seguintes etapas: 

I - provas escritas; 

11 - provas orais; e 

111 - provas de tftulo. 

§ 3° O edital de cada Agência definirá as carac­
terísticas de cada etapa do concurso público, os re­
quisitos de escolaridade, formação especializada e 
experiência profissional, critérios eliminatórios e elas­
sHicatórios. bem assim eventuais restrições e condici­
onantes. 
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§ 42 Regulamento próprio de cada Agência dis­
porá sobre o detalhamento e as especificidades dos 
concursos públicos. 

§ 52 Poderá ainda fazer parte do concurso. para 
efeito eliminatório e classificatório. curso de formação 
específica. 

Art. 12. Os Cargos Comissionados Técnicos são 
de ocupação privativa de servidores e empregados 
do Quadro de Pessoal Efetivo. do Quadro de Pessoal 
Específico e do Quadro de Pessoal em Extinção de 
que trata o art. 18 e de requisitados de outros órgãos 
e entidades da Administração Pública. 

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comis­
sionado Técnico será pago um valor acrescido ao sa­
lário ou vencimento. conforme tabela constante do 
Anexo 11. 

Art. 13. Os quantitativos dos empregos públicos 
e dos cargos comissionados de cada Agência serão 
estabelecidos em lei. ficando as Agências autoriza­
das a efetuar a alteração dos quantitativos e da distri­
buição dos Cargos Comissionados de Gerência Exe­
cutiva. de Assessoria de Assistência e dos Cargos 
Comissionados Técnicos. observados os valores de 
retribuição correspondentes e desde que não acarre­
te aumento de despesa. 

Art. 14. Regulamento próprio de cada Agência 
disporá sobre as atribuições específicas. a estrutura­
ção. a classificação e o respectivo salário dos empre­
gos públicos de que trata o art. 22• respeitados os limi­
tes remuneratórios definidos no Anexo 111. 

Art. 15. As AgênCias Reguladoras poderão requi­
sitar. com ônus. servidores e empregados de órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública. 

§ 1· Durante os primeiros vinte e quatro meses 
subseqüentes à sua instalação. as Agências poderão 
complementar a remuneração do servidor ou empre­
gado público requisitado. até o limite da remuneração 
do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no 
órgão ou na entidade de origem. quando a requisição 
implicar redução dessa remuneração. 

§ 22 No caso das Agências já criadas. o prazo 
referido no parágrafo anterior será contado a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 3· O quantitativo de servidores ou emprega· 
dos requisitados. acrescido do pessoal dos Quadros 
a que se refere o caput do art. 18. não poderá ultra­
passar o número de empregos fixado para a respecti­
vaAgência. 

§ 42 As Agências deverão ressarcir ao órgão ou 
à entidade de origem do servidor ou do empregado 

requisitado as despesas com sua remuneração e 
obrigações patronais. 

Art. 16. Os ocupantes de Cargo Comissionado. 
mesmo quando requisitados de outros órgãos e enti­
dades da Administração Pública. poderão receber a 
remuneração do cargo na AgênCia ou a de seu cargo 
efetivo ou emprego permanente no órgão ou na enti­
dade de origem. optando. neste caso. por receber va­
lor remuneratório adicional correspondente a: 

1- parcela referente à diferença entre a remune­
ração de seu cargo efetivo ou emprego permanente 
de origem e o valor remuneratório do cargo exerciçlQ 
na Agência; ou 

11 - vinte e cinco por cento da remuneração do 
cargo exercido na Agência. para os Cargos Comissio­
nados de Direção. de Gerência Executiva e de Asses­
soria nos níveis CA I e CA 11. e cinqüenta e cinco por 
cento da remuneração dos Cargos Comissionados de 
Assessoria. no nível CA 111. e dos de Assistência. 

Art. 17. O Ministério do Planejamento. Orça­
mento e Gestão divulgará. no prazo de trinta dias a 
contar da publicação desta Lei. tabela estabelecendo 
as equivalências entre os Cargos Comissionados e 
Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo 
11 e os Cargos em Comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS. para efetto de 
aplicação de legislação específicas relativas à per­
cepção de vantagens. de caráter remuneratório ou 
não. por servidores ou empregados públicos. 

Art. 18. Mediante lei. poderão ser criados Quadro 
de Pessoal Específico. destinado. exclusivamente. à ab­
sorção de servidores públicos federais regidos pela Lei 
n2 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e Quadro de 
Pessoal em Extinção. destinado exclusivamente à ab­
sorção de empregados de empresas públicas federais 
liquidadas ou em processo de liqUidação. regidos pelo 
regime celetista. que se encontrarem exercendo ativida­
des a serem absorvidas pelas Agências. 

§ 12 A soma dos cargos ou empregos dos Qua­
dros a que se refere este artigo não poderá exceder 
ao número de empregos que forem fixados para o Qu­
adro de Pessoal Efetivo. 

§ 2" Os Quadros de que trata o caput deste arti­
go têm caráter temporário. extinguindo-se as vagas 
neles alocados. à medida que ocorrerem vacâncias. 

§ 3" À medida que forem extintos os cargos ou 
empregos dos Quadros de que trata este artigo. é facul­
tado à Agência o preenchimento de empregos de pes­
soal concursado para o Quadro de Pessoal Efetivo. 

§ 4· Se o quantitativo de cargos ou empregos 
dos Quadros de que trata este artigo for inferior ao 
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Quadro de Pessoal Efetivo, é facu~ado à Agência a 
realização de concurso para preenchimento dos em­
pregos excedentes. 

§ 5" O ingresso no Quadro de Pessoal Específi­
co será efetuado por redistribuição. 

§ 6" A absorção de pessoal celetista no Quadro 
de Pessoal em Extinção não caracteriza rescisão 
contratual. 

Art. 19. A realização de serviços extraordinários 
por empregados das Agências Reguladoras subordi­
na-se, exclusivamente, aos limites estabelecidos na 
legislação trabalhista aplicável ao regime celetista. 

Parágrafo único. A realização dos serviços de 
que trata o caput depende da disponibilidade de re­
cursos orçamentários. 

Art. 20. As Agências Reguladoras, implementa­
rlio, no prazo máximo de dois anos, contados de sua 
instituição: 

I - instrumento específico de avaliação de de­
sempenho, estabelecendo critérios padronizados para 
mensuração do desempenho de seus empregados; 

11 - programa permanente de capacitação, trei­
namento e desenvolvimento; e 

111- regulamento próprio, dispondo sobre a es­
truturação, classificação, distribuição de vagas e re­
quisitos dos empregos públicos, bem assim sobre os 
critérios de progressão de seus empregados. 

§ 1" A progressão dos empregados nos respec­
tivos empregos públicos terá por base os resultados 
obtidos nos processos de avaliação de desempenho, 
capacitação e qualificação funcionais, visando ao re­
conhecimento do mérito funcional e à otimização do 
potencial individual, conforme disposto em regula­
mento próprio de cada Agência. 

§ 2" É vedada a progressão do ocupante de em­
prego público das Agências, antes de completado um 
ano de efetivo exercício no emprego. 

§ 3" Para as Agências já criadas, o prazo de que 
trata o caput deste artigo será contado a partir da pu­
blicação desta lei. 

Art. 21. Ficam as AgênCias autorizadas a custe­
ar as despesas com remoção e estada para os profis­
sionais que, em virtude de nomeação para Cargos 
Comissionados de Direção de Gerência Executiva e 
de Assessoria dos níveis CO I e li, CGE I e li, CA I e li, 
e para os Cargos Comissionados Técnicos nos níveis 
CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade dijerente 
da de seu domicílio, conforme disposto em regula­
mento de cada Agência, observados os limites de va-

lores estabelecidos para a Administração Pública Fe­
deral direta. 

Art. 22. Os regulamentos próprios das Agências 
referidos nesta lei serão aprovados por decisão da 
instância de deliberação superior de cada Autarquia, 
com ampla divulgação interna e publicação no Diário 
Oficial da União. 

Art. 23. Cabe às Agências, no âmbito de suas 
competências: 

I - administrar os empregos públicos e os Car­
gos Comissionados de que trata esta lei; e 

11 - editar e dar publicidade aos regulamentos e 
instruções necessários à aplicação desta lei. 

Art. 24. Os Quadros de Pessoal Efetivo e os 
quantitativos de Cargos Comissionados da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, da Agên­
cia Nacional do Petróleo - ANP, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVS, e da Agência Nacio­
nal de Saúde Suplementar - ANS,são os constantes 
do Anexo I desta lei. 

Art. 25. As Agências Reguladoras já instaladas 
poderão, em caráter excepcional, prorrogar os contra­
tos de trabalho temporários em vigor, por prazo máxi­
mo de vinte e quatro meses além daqueles previstos 
na legislação vigente, a partir do vencimento de cada 
contrato de trabalho. 

Art. 26. As Agências que vierem a absorver, no 
Quadro de Pessoal em Extinção de que trata o art. 18 
desta lei, empregados que sejam participantes de en­
tidades fechadas de previdência privada poderão atu­
ar como suas patrocinadoras na condição de suces­
soras de entidades às quais esses empregados esta­
vam vinculados, observada a exigência de paridade 
entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição 
do participante, de acordo com os arts. 5" e 6" da 
Emenda Constitucional n" 20, de 15 de dezembro de 
1998. 

Parágrafo único. O conjunto de empregados de 
que trata o caput constituirá massa fechada. 

Art. 27. Fica criado o Quadro de Pessoal Especí­
fico, integrado pelos servidores regidos pela Lei n" 
8.112, de 1990, que tenham sido redistribuídos para a 
ANVS por força de lei. 

§ 1" O ingresso no Quadro de que trata o caput 
é restrito aos servidores que, em 31 de dezembro de 
1998, estavam em exercício na extinta Secretaria de 
Vigilância Sanitária e nos postos portuários, aeropor­
tuários e de fronteira, oriundos dos Quadros de Pes­
soal do Ministério da Saúde ou da Fundação Nacional 
de Saúde. 
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§ 2" É vedada a redistribuição de servidores 
para a ANVS, podendo os servidores do Quadro de 
Pessoal Específico ser redistribuídos para outros ór­
gãos e entidades da administração pública feder:al ou 
cedidos nos termos da legislação do Sistema Unico 
de Saúde. 

§ 30 Excepcionalmente, para efeito da aplicação 
do disposto no § 1° do art. 18 desta lei, no caso da 
ANVS, serão considerados apenas os cargos efetivos 
de nlvel superior integrantes do Quadro de Pessoal 
EspecIfico de que trata o caput deste artigo. 

Art. 28. Fica criado, no ãmbito exclusivo da Ana­
tel, dentro do limite de cargos fixados no Anexo I, o 
Quadro Especial em Extinção, no regime da Consoli­
dação das leis do Trabalho, com a finalidade de ab­
sorver empregados da Telecomunicações Brasileiras 
SA. - TElEBRÁS, que se encontrarem cedidos 
àquela Agência na data da publicação desta lei. 

§ 1 ° Os empregados da Telebrás cedidos ao Mi­
nistério das Comunicações, na data da publicação 
desta lei, poderão integrar o Quadro EspeCial em 
Extinção. 

§ 2" As tabelas salariais a serem aplicadas aos 
empregados do Quadro Especial em Extinção de que 
trata o caput são as estabelecidas nos Anexos IV e V. 

§ 3G Os valores remuneratórios percebidos pe­
los empregados que integrarem o Quadro Especial 
em Extinção. de que trata o caput, não sofrerão alte­
ração, devendo ser mantido o desenvolvimento na 
carreira conforme previsão no Plano de Cargos e Sa­
lários em que estiver enquadrado. 

§ 4° A diferença da remuneração à maior será 
considerada vantagem pessoal nominalmente identi-
ficada. . 

§ 5° A absorção de empregados estabelecida 
no caput será feita mediante sucessão trabalhista, 
não caracterizando rescisão contratual. 

§ 6" A absorção do pessoal no Quadro Especial 
em Extinção dar-se-á mediante manifestação formal 
de aceitação por parte do empregado, no prazo máxi­
mo de quarenta e cinco dias da publicação desta lei. 

Art. 29. As Agências Reguladoras, no exercício 
de sua autonomia, poderão desenvolver sistemas pró­
prios de administração de recursos humanos, inclusive 
cadastro e pagamento, sendo obrigatória a alimenta­
ção dos sistemas de informações mantidos pelo Órgão 
Central do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. 

Art. 30. No prazo de até noventa dias, contados 
da publicação desta lei, ficam extintos os Cargos de 
Natureza Especial e os Cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS ora alocados à 

Aneel, Anatel, ANP, ANVS e ANS, e os Cargos Co­
missionados de Telecomunicações, Petróleo, Ener­
gia Elétrica e Saúde Suplementar e as Funções Co­
missionadas de Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único. Os Cargos Comissionados e os 
Cargos Comissionados Técnicos de que trata esta 
lei só poderão ser preenchidos após a extinção de 
que trata o caput. 

Art. 31. Os Procuradores Autárquicos regidos 
pela Lei nO 8.112, de 1990, poderão ser redistribuídos 
para as Agências, sem integrar o Quadro de Pessoal 
Específico, desde que respeitado o número de em­
pregos públiCOS de Procurador correspondentes fixa­
do no Anexo I. 

Art. 32. Observado o disposto no art. 18, ficam 
as Agências referidas no art. 24 autorizadas a iniciar 
processo de concurso público para provimento de 
empregos de seu Quadro de Pessoal Efetivo. 

Art. 33. O caput do art. 24 da lei nO 9.472, de 16 
de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 24. O mandato dos membros do 
Conselho Diretor será de cinco anos." (NR) 

Art. 34. A aquisição de bens e a contratação de 
serviços pelas Agências Reguladoras poderá se dar 
nas modalidades de consulta e pregão, observado o 
disposto nos arts. 55 a 58 da lei nO 9.472, de 1997, e 
nos termos de regulamento próprio. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às contratações referentes a obras e serviços 
de engenharia, cujos procedimentos deverão obser­
var as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública. 

Art. 35. As Agências comunicarão aos Ministéri­
os aos quais se vinculam e ao Ministério da Fazenda, 
quinze dias antes de disponibilizar ao público e às par­
tes interessadas, as decisões que, direta ou indireta­
mente, venham a impactar as tarifas sob seu controle. 

Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 37. Ficam revogados o art. 8° da lei nO 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os arts. 12,13, 
14,26,28 e31 e os Anexos I e 11 dalei nO 9.472, de 18 
de julho de 1997; o art. 13 da lei nO 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, os arts. 35 e 36, o inciso 11 e os pará­
grafos do art. 37; o art. 60 da lei nO 9.649, de 27 de 
maio de 1998; os arts. 18, 34 e 37 da lei nO 9.782, de 
26 de janeiro de 1999; e os arts. 12 e 27 e o Anexo I da 
lei nO 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 

Brasília, 
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ANEXO I 

QUADROS DE PESSOAL EFETIVO E DE CARGOS COMISSIONADOS DAS AGÊNCIAS 

; PESSOAL EFETIVO 
, QUANTIT ATIVO ! EMPREGO 

, , : ANATEL I ANEEL ANP ANVS I , ANS 
i Resrulador , 598 I 230 436 510 340 
; Analista de Supone à Regulação I 207 I 75 I 114 : 174 I 95 
I Procurador , 70 : 20 , 30 40 20 
: Têc/llco em Resrulacão i 385 I O ! O , 

O O 
! Têcruco de Supone à Resrulacão I 236 ! O 77 , O 60 
'TOTAL i 1496 

, 
325 657 724 515 

CARGOS COMISSIQNADOS 

DEDIREÇAO 

CARGO QUANTIT ATIVO 
ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 

'CD1 1 
'CD 11 4 -I -I -I 4 

DE GERENCIA EXECUllV A 

CARGO QUAl'.'TIT A TlVO 
ANATEL ANEEL ANP . .>..NVS ANS 

ICGE1 Ó 6 6 5 2 
,CGETI 13 13 30 11 15 
ICGEIII 52 O O 48 3r 

DE ASSESSORIA 

CARGO OU Al'\'TITATIVO 
.. '.NATEL ANEEL ."u"íP ."u'\Y·S ANS 

!CAl 7 10 :6 0 .. 

ICAII 12 31 39 , 5 
I CA III 42 21 10 O O 

I DE ASSISTENCIA 

CARGO QUANTITATIVO 
I ANATEL ANEEL ANP ANVS ANS 
lcAS I 10 O 20 O O 
ICAS 11 16 O O J O 

I DE TECNlCO 
I 

CARGO QU .""'\'TIT ATIVO 
I ANATEL· ANEEL ANP ."u""'iS .A.NS 
(CCTV 36 32 47 42 34 
CCTIV 91 33 39 58 70 I CCT III 96 26 34 6; 12 
CCTII 53 :;0 26 80 16 

ICCTI 63 19 20 152 38 
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I , 

I 

I 

ANEXOU 

QUADROS I;)E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMIS~IONADOSDE DIREÇÃO, 
GERENClA EXECUTIV A, ASSESSORIA, ASSISTENClA E TECNICO 

CARGOS COMISSIONADOS I VALOR 
I REMUNERA TÓRIO 

CDI 
CD II 
CGEI 
CGElI 
CGEID 
CA I 
CA II 
CAill 
CASI 
CAS II 
CCTV 
CCTrv 
CCTm 
CCTII 
CCT I 

i Superior 
I Médio 

I 8.000,00 
I 7.600,00 , 

7.200,00 , 
I 6.400.00 
I 6.000.00 
! 6.400.00 
I 6000,00 , 

1.800.00 , 
I UOO.OO 
i 1300.00 

U21.00 
Lll1.50 

669.50 
590.20 
522.60 

ANExom 

LIMITES DE SALÁRIo PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS 
DAS AGENCIAS REGULADORAS 

Níveis Valor mínimo (R$) Valor máximo (R$) 

1.990.00 7.100.00 
514,00 3.300.00 

-
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ANEXO IV 

TABELA SALARIAL - NÍVEL MÉDIO 
QUADRO ESPECIAL 

NIVEL SALARIAL SALÁRIO (R$) 

1 568.10 
2 608.69 
3 652.36 
4 699,40 
5 750.06 
6 804.61 
7 863.39 
8 921.66 
9 992.68 
10 1.060.58 
1 1 1.132.60 
12 1.210.18 
13 1.293.69 
14 1.383.66 
15 1.480.50 
16 1.584.80 
17 1.697.14 
18 1.818.09 
19 1.949.25 
20 2.088.62 
21 2.239.68 
22 2.402.34 
23 2.577.52 
24 2.766.16 

] 25 2.969.35 
26 3.188.08 
27 3.423.67 
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ANEXO V 

TABELA SALARIAL - NIVEL SUPERIOR 
QUADRO ESPECIAL 

NÍVEL SALARIAL SALARIO (R$) 

I 992.68 
2 1.060.58 
3 1.; 32.60 
4 1.210.18 
5 1.293.69 
6 1.383.66 
7 1.480.50 
8 1.584.80 
9 1.697.14 
10 1.8) 8.09 
I I 1.949.25 
12 2.088.62 
13 2.239.68 
14 2.402.34 
15 2.577.52 
16 2.766.16 
17 2.969.35 
18 3.188.08 
19 3.423.67 
20 3.677.37 
21 3.950.58 
22 4.244.79 
23 4.561.63 
24 4.902.80 
25 5.270.24 
26 5.665.92 
27 6.092.02 
28 6.218.41 
29 6.501.40 
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MENSAGEM N" 265 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 1", da Constituição Fe­
deral, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe so­
bre a gestão de recurso~ humanos das Agências Re­
guladoras e dá outras providências". 

Brasflia, 25 de fevereiro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM INTERMINISTERIAL N"44IMP/CASA CIVIL 

Brasnia, 25 de fevereiro de 2000. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à superior deliberação de Vossa 

Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que 
dispôe sobre gestão de recursos humanos nas Agên­
cias Reguladoras e dá outras providências. 

2 - A Proposta em questão tem por objetivo dar 
um tratamento mais homogêneo ao assunto para to­
das as instituições públicas criadas com o propósito 
de exercer a função de estado de regulação, visto que 
as atuais agências foram sendo criadas na medida da 
necessidade de regulação de mercados, o que aca­
bou por acarretar tratamentos dfferenciados nas leis 
específicas que criaram as referidas autarquias. 

3 - Consideramos que a presente proposta 
apresenta alguns avanços no sentido de dotarmos o 
Estado de uma estrutura regulatória que venha a 
atender aos interesses da sociedade brasileira, como, 
por exemplo, na questão do estabelecimento de man­
dato fixo para os dirigentes das Agências Regulado­
ras e aprovação de sua indicação pelo Senado Fede­
ral. Da mesma forma, a possibilidade de estabeleci­
mento de curso de formação específica, de natureza 
eliminatória e classificatória, para os empregados 
que venham a ser aprovados em concursos públicos 
para preenchimento dos empregos das agências, 
como forma de garantir profissionais com as habilida­
des e competências necessárias ao exercício dessa 
função pública. 

4 - Acreditamos, ainda, que a presente iniciati­
va de organização da função regulatória do Estado 
poderá vir a ser aprimorada na medida em que as 
agências comecem a exercer suas atividades. Tal 
aprimoramento é um processo natural, que vem ocor­
rendo em diversos países que têm maior tempo de 
experiência com esse modelo. 

5 - São estas, Senhor Presidente, as razões 
que nos levam a propor a Vossa Excelência o encami-

nhamento da presente proposta de Projeto de Lei 
para apreciação pelo Cong resso Nacional. 

Respeitosamente, - Martus Tavares, Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Pedro 
Parente, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. 

ANEXO À EM INTERMINISTERIAL 
N" 44/MP/CASA CIVIL - PR 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2000 

1 - Síntese do problema ou da situação que 
reclama providências: 

As atuais Agências foram criadas à medida da 
necessidade de regulação do mercado, sem que hou­
vesse orientação geral sobre a gestão de recursos 
humanos, o que compete à esta Pasta, como órgão 
central de pessoal civil, o que acarretou tratamentos 
diferenciados para o tema nas leis específicas que 
criaram as referidas autarquias. 

2 - Soluções e providências contidas no ato 
normativo ou na medida proposta: 

A proposta em questão é de relevante 
importância no contexto do serviço público e tem por 
objetivo dar tratamento homogêneo à área de 
recursos humanos de todas as autarquias especiais, 
denominadas Agências Reguladoras, criadas com o 
propósito de exercer a função de agente regulador do 
Estado junto ao mercado. 

3 - Alternativas às medidas ou atos propostos: 
Não existe projeto semelhante em tramitação no 

Poder Legislativo nem no Poder Executivo. 

4- Custos: 
Não há. 

5 - Razões que justificam a urgência: 
Homogeneizar a gestão de recursos humanos 

das autarquias especiais denominadas Reguladoras. 

6 - Impacto sobre o meio ambiente: 
Não há. 

7 - Síntese do parecer do órgão jurfdico: 

LEGISLAÇÃO CITADA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N" 20 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

Modifica o Sistema de Previdência 
Social, estabelece normas de translçio e 
dá outras providências. As mesas de Ci­
mara dos Deputados e do Senado Fede­
rei, nos termos do § 3" do art. 60 da 
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Constituição Federal, promulgam .a se­
guinte emenda ao texto constitucional. 

Art. 5' O Disposto no art. 202, § 3", da Consti­
tuição Federal, quanto à exigência de paridade entre 
a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
segurado, terá vigência no prazo de dois anos a par­
tir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra an­
tes, na data de publicação da lei complementar a 
que se refere o § 4' do mesmo artigo. 

Art. 6' As entidades fechadas de previdência 
privada patrocinadas por entidades públicas, inclusi­
ve empresas públicas e sociedades de economia mis­
ta, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda, seus planos de benefícios 
e serviços, de modo a ajustá-los atuariamente a seus 
ativos, sob pena de intervenção, sendo seus dirigen­
tes e os de suas respectivas patrocinadoras respon­
sáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 7' Os projetos das leis complementares pre­
vistas no art. 202 da Constituição Federal deverão ser 
apresentados ao Congresso Nacional no prazo máxi­
mo de noventa dias após a publicação desta Emenda. 

Consolidação das Leis do Trabalho 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE l' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 1" Fica aprovada a Consolidação das Leis do 
Trabalho, que a este Decreto-Iei acompanha, com as 
atterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposi­
ções legais transitórias ou de emergência, bem como 
as que não tenham aplicação em todo o território na­
cional. 

Art. 2" O presente Decreto-lei entrará em vigor 
em 10 de novembro de 1943. ". 

Consolidação das Lei do Trabalho 

TíTULO I 
Introdução 

Art. l' Esta Consolidação estatui as normas que 
regulam as relações individuais e coletivas de traba- • 
lho nela previstas. . 
0'0 ......................................................................... ~.; •••• ~ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••• u ••••• • • ... ~ --', 

. LEI N" 8.112, DE 1'1 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Fe­
derais. 

TíTULO 1 
Capítulo único - Das Disposições Preliminares 

Art. 19 Esta lei institui o Regime Jurldico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, 
inclusive as em regime especial, e das fundações pú­
blicas federais. 

Art. 2" Para os efeitos desta lei, servidor é a pes­
soa legalmente investida em cargo público. 

Art. 3· Cargo público é o conjunto de atribuições 
e responsabilidades previstas na estrutura organiza­
cional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis 
a todos os brasileiros, são criados por lei, com deno­
minação própria e vencimento pago pelos cofres pú­
blicos, para provimento em caráter efetivo ou em co­
missão. 

Art. 4' É proibida a prestação de serviços gratui­
tos, salvo os casos previstos em lei. 

LEI N" 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de Telecomunicações, a criação 
e funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos ter­
mos da Emenda Constitucional n" 8, de 
1995. 

LIVRO" 
Do Órgão Regulador e das Políticaa SetoriaIs 

TíTULO I 
Da Criação do Órgão Regulador 

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão 
de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores - DAS, com a finalidade de inte­
grar a estrutura da Agência, relacionados no Anexo I. 

Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança 
denominadas Funções Comissionadas de Telecomu­
nicação - FCT, de ocupação privativa por servidores 
do quadro efetivo, servidores públicos federais ou em­
pregados de empresas públicas ou sociedades de 
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economia mista, controladas pela União, em exercr­
cio na Agência Nacional de Telecomunicações, no 
quantitativo e valores previstos no Anexo 11 desta lei. 

§ 1° O servidor investido na Função Comissio­
nada de Telecomunicação exercerá atribuições de as­
sessoramento e coordenação técnica e percaberá re­
muneração correspondente ao cargo efetivo ou em­
prego permanente, acrescido do valor da Função 
para a qual foi designado. 

§ 2° A designação para Função de Assessora­
mento é inacumulável com designação ou nomaação 
para qualquer outra forma de comissionamento, ces­
sando o seu pagamento durante as situaçÕBS de 
afastamento do servidor, inclusive aquelas considera­
das de efetivo exercrcio, ressalvados os perrodos a 
que se referem os incisos I, IV, VI, VIII, allneas a a a, e 
inciso X do art. 1 02 da Lei nO 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990. 

§ 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alte­
ração dos quantitativos e da distribuição das Funções 
Comissionadas de Telecomunicação dentro da estru­
tura organizacional, observados os nrveis hierárqui­
cos, os valores de retribuição correspondentes e o 
respectivo custo global estabelecidos no Anexo 11. 

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com Onus, 
servidores de órgãos e entidades integrantes da admi­
nistlação pública federal direta, indireta ou fundaciona~ 
quaisquer que sejam as funçõas a serem exercidas. 

§ 1° Durante os primeiros vinte e quatro mases 
subsequentes à instalação da Agência, as requisi­
ções de que trata o caput deste artigo serão irracusá­
veis quando feitas a órgãos e entidades do Poder 
Executivo, e desde que aprovadas pelo Ministro de 
Estado das Comunicações e pelo Ministro de Estado 
Chefe da Casa Civil. 

§ 2° Quando a requ isição implicar redução e re­
muneração do servidor requisitado, fica a Agência au­
torizada a complementá-Ia até o limite da remunera-
ção percabida no órgão de origem. . 

TfTULO 111 
Doa Órgloa Superiores 

CAPfTULO I· 
Do Conselho Dlrator 

.................................................................................... 
Art. 24. O mandato dos membros do Conselho 

Dirator será de cinco anos, vedada a recondução. 
Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do 

mandato, este será completado por sucessor investi-

do na forma prevista no artigo anterior, que o exerce­
rá pelo prazo remanescente. 

Art. 26. Os membros do Conselho Diretor so­
mente perderão o mandato em virtude de renúncia, 
de condenação judicial transitada em julgado ou de 
processo administrativo disciplinar. 

§ 1° Sem prejurzo do que prevêem a lei penal e a 
lei da improbidade administrativa, será causa da per­
da do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos 
deveres e proibições inerentes ao cargo, inclusive no 
que se refere ao cumprimento das polfticas estabele­
cidas para o setor pelos Poderes Executivo e Legisla­
tivo. 

§ 2" Cabe ao Ministro de Estado das Comunica­
ções instaurar o processo administrativo disciplinar, que 
será conduzido por comissão especial, competindo ao 
Presidente da República determinar o afastamento pre­
ventivo, quendo for o caso, e proferir o julgamento. 

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercrcio 
de qualquer outra atividade profissional, empresarial, 
sindical ou de direção polrtico-partidária, salvo a de 
professor universitário, em horário compatrvel. 

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros, 
igualmente, ter interesse sign~icativo, direto ou indire­
to, em empresa relacionada com telecomunicações, 
como dispuser o regulamento. 

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será 
nomeado pelo Presidente da República dentre os 
seus integrantes e investido na função por três anos 
ou pelo que restar de seu mandato de conselheiro, 
quando inferior a esse prazo, vedada a recondução. 

TfTULOVI 
Daa Contratações 

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplina­
dos pela Agência, observadas as disposições desta 
lei e, especialmente: 

1- a finalidade do procedimento licitatório é, por 
meio de disputa justa entre interessados, obter um c0n­

trato econOmico, satisfatório e seguro para a Agência; 
11-o instrumento convocatório ident~ o obje­

to do certame, circunscreverá o universo de proponen­
tes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento 
de propostas, regulará o procedimento, indicará as san­
ções aplicáveis e fixará as Cláusulas do contrato; 
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111- O objeto será determinado de forma precisa, 
suficiente e clara, sem especificações que, por exces­
sivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a com­
petição; 

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos 
proponentes, deverá ser compatrvel e proporcional ao 
objeto, visando à garantia do cumprimento das futu­
ras obrigações; 

V - como condição de aceitação da proposta, o 
interessado declarará estar em situação regular pe­
rante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, 
fornecendo seus códigos de inscrição, exigida a com­
provação como condição indispensável à assinatura 
do contrato; 

VI - o julgamento observará os princrpios de 
vinculação ao instrumento convocatório, comparação 
objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por 
sorteio; 

VII - as regras procedimentais assegurarão 
adequada divulgação do instrumento convocatório, 
prazos razoáveis para o preparo de propostas, os di­
reitos ao contraditório e ao recurso, bem como a 
transparência e fiscalização; 

VIII- a habilitação e o julgamento das propostas 
poderão ser decididos em uma única fase, podendo a 
habilitação, no caso de pregão, ser verHicada apenas 
em relação ao licitante vencedor; 

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, 
serão chamados os demais participantes na ordem 
de ClaSSificação; 

X - somente serão aceitos certificados de regis­
tro cadastral expedidos pela Agência, que terão vali­
dade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre 
aberto à inscrição dos interessados. 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e 
serviços comuns poderá ser feita em licitação na mo­
dalidade de pregão, restrita aos previamente cadas­
trados, que serão chamados a formular lances em 
sessão pública. 

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, 
a Comissão examinará a melhor oferta quanto ao ob­
jeto, forma e valor. 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, O pregão será 
aberto a quaisquer interessados, independentemente 
de cadastramento, verificando-se a um só tempo, 
após a etapa competitiva, a qualificação subjetiva e a 
aceitabilidade da proposta: 

I - para a contratação de bens e serviços co­
muns de alto valor, na forma do regulamento; 

11 - quando o número de cadastrados na classe 
for inferior a cinco; 

111- para o registro de preços, que terá validade 
por até dois anos; 

IV - quando o Conselho Diretor assim o decidi r. 
Art. 58. A licitação na modalidade de consu~a 

tem por objeto o fornecimento de bens e serviços não 
compreendidos nos artigos 56 e 57. 

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e 
o beneffcio de cadl! proposta, considerando a qualifi­
cação do proponente. 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Anexo I 
Quadro Demonstrativo de Cargos em 

Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS) da Agência Nacional 

de Telecomunicações 

';;-o~~~-;c..;~~------[ C;;dl~....:NEmAS- Qu.;'-
Superintendente NE 5 

101.6 5 rª~per[~~e_~te.A_djun~, __ 

Gerente-Geral 
.,-_ .. ----t-'--

101,5 12 

Assessor Especial 102,5 2 

Procurador 101.5 

~'l'_~~_, ____ ,. __ , __ _ 101.4 38 

Correaedor 101.4 

OlNldor 101.4 , 
Gerente de EscrItório Regional I 

~~~_~,ºr _____ . __ " .~__ .1. 
1010·4;_-jr---.1:.:1--j 

102.4 6 

Gerente de Unidade Operacional 101.3 36 

Chefe de Divisão de_~ra~s 101,2 10 

Chefe de Serviço de Operações 101,1 16 

144 

Anexo" 
Quadro Demonstrativo de Funções 

Comissionadas de Telecomunicações (FCT) 
da Agência Nacional de Telecomunicações 

T OUlnHdod, ! Velgr 
ECTV 38 1,170,20 
FCTlV 53 655,00 
FCTIII 43 515,00 
FeTII 69 45400 

feTI -~ 4112,QIL 
Total 250 I 181.308.00 
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LEI N° 9_427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Agência Nacional de Ener­
gia Elétrica - ANEEl, Disciplina o Regime 
das Concesa6es de Serviços Públicos de 
Energia Elétrica e dá outras provldênclas_ 

CAP[TULO I 
Das Atribuiçéies e da Organização 

Art. 8° A exoneração imotivada de dirigente da 
Aneel somente poderá ser promovida nos quatro me­
ses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado 
seu pleno e integral exercfcio. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exo­
neração de dirigente da Aneel, em qualquer época, a 
prática de ato de improbidade administrativa, a con­
denação penal transitada em julgado e o descumpri­
mento injustificado do contrato de gestão. 

LEI N° 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

Dlsp6e sobre a polrtlca energética 
nacional, as atividades relativas ao mo­
nopólio do petróleo, institui o Conselho 
Nacional de Polrtlca Energética e a Agên­
cia Nacional do Petróleo, e dá outras pro­
vidências. 

CAP[TULO IV 
Da Agencia Nacional do Petróleo 

SEÇÃO" 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

Art. 13. Está impedia de exercer cargo de Dire­
tor na ANP a pessoa que mantenha, ou haja mantido 
nos doze meses anteriores à data de infcio do manda­
to, um dos seguintes vlnculos com empresa que ex­
plore qualquer das atividades integrantes da indústria 
do petróleo ou de distribuição: 

I - acionista ou sócio com participação individu­
ai direta superior a cinco por cento do capital social to­
tal ou dois por cento do capital votante da empresa, 

ou ainda, um por cento do capital total da respectiva 
empresa controladora; 

" - administrador, sócio-gerente ou membro 
do Conselho Fiscal; 

111 - empregado, ainda que o respectivo contra­
to de trabalho esteja suspenso, inclusive da empre­
sa controladora ou de entidade de previdência com­
plementar custeada pelo empregador. 

Parágrafo único. Está também impedida de as­
sumir cargo de Diretor na ANP a pessoa que exerça, 
ou haja exercido nos doze meses anteriores à data 
de infcio do mandato, cargo de direção em entidade 
sindical ou associação de classe, de âmbito nacio­
nal ou regional, representativa de interesses de em­
pregas que explorem quaisquer das atividades inte­
grantes da indústria do petróleo ou de distribuição. 

LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Disp6e sobre a organização da Pre­
sidência da República e dos Mlnis!jrios, 
e dá outras providências. 

CAP[TULO IV 
Dos Órgãos Reguladores 

Art. 35. A Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL e a Agência Nacional do Petróleo - ANP 
poderão requisitar, com ônus para as Agências, ser­
vidores ou empregados de órgãos e entidades inte­
grantes da Administração Pública Fedeal direta, indi­
reta ou fundacional, quaisquer que sejam as ativida­
des a serem exercidas. 

§ 1° Durante os primeiros trinta e seis meses 
subsequentes à instalação da Aneel e da ANP, as 
requisiçôes de que trata este artigo serão irrecusá­
veis e desde qua aprovadas pelos Ministros de Esta­
do de Minas e Energia e da Administração Federal e 
Reforma do Estado. 

§ 2· A Aneel e a AN P poderão solicitar, nas 
mesmas condições do caput, a cessão de servido­
res ou empregados de órgãos e entidades integran­
tes da administração pública do Distrito Federal, dos 
Estados ou dos Municfpios, mediante prévio con­
sentimento de órgão ou entidade de origem. 
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§ 3. Quando a requisição ou cessão implicar re­
dução de remuneração do servidor requisitado, ficam 
a Aneel ea ANP autorizadas a complementá-Ia até o 
limite da ramuneração percebida no órgão de origem. 

§ 4· Os empregados requisitados pela ANP de 
órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública Federal indireta .ou fundacional ligados à in­
dústria do petróleo, de acordo com o estabelecido 
no caput deste artigo, não poderão ser alocados em 
processos organizacionais relativos às atividades do 
monopólio da União. 

§ 5· Após o perfodo indicado no § 1· a requisi­
ção para a ANP somente poderá ser feita para o exer­
cício de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superioras, vedada, também, a utilização de pessoal 
de entidades vinculadas à indústria do petróleo. 

Art. 36. São criados cento e trinta cargos em 
comissão denominados Cargos Comissionados de 
Energia Elétrica - CCE, sendo: trinta e dois CCE V, 
no valor unitário de R$1.170,20 (um mil, cento e se­
tenta reais e vinte centavos), trinta e três CCE IV, no 
valor unitário de R$855,OO (oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais); vinte e seis CCE 111 no valor unitário de 
R$515,00(quinhentos e quinze reais); vinte CCE 11, 
no valor unitário de R$454,OO (quatrocentos e cin­
qüenta e quatro reaiS); e dezenove CCE I, no valor 
unitário de R$402,00 (quatrocentos e dois reais). 

§ 1· Os CCE são de ocupação exclusiva de 
servidores do quadro efetivo da Aneel, podendo, 
conforme dispuser o regulamento, ser ocupados 
por servidores ou empregados requisitados na for­
ma do artigo anterior. 

§ 2" O Poder executivo poderá dispor sobre a 
distribuição e os quantitativos dos CCE dentro da es­
trutura organizacional da Aneel, mantido o custo glo­
bal correspondente aos cargos definidos no caput. 

§ 3" O servidor ou empregado investido em 
CCE exercerá atribuições de assessoramento e coor­
denação técnica e perceberá remuneração corres­
pondente ao cargo efetivo ou emprego permanente, 
acrescido do valor do cargo para o qual foi nomeado. 

§ 4· A nomeação para CCE é inacumulável 
com a designação ou nomeação para qualquer ou­
tra forma de comissionamanto, cessando o seu pa­
gamento durante as situações de afastamento do 
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo 
exercício, ressalvados os períodos a que se referem 
os incisos, I, IV, VI, VIII, alíneas a, e, e inciso X do 
art. 102 da lei n· 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 

CAPiTULO V 
Das Dlaposlç6es Gerais, Finais e TranaH6rlas 

Art. 37. São criados: 

I - na Administração Pública Federal, cento e 
vinte e um cargos em comissão, sendo dez de Natu­
reza Especial, e cento e onze do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, assim distribui­
dos: trinta e nove DAS 101.5; dezesseis DAS 102.5; 
um DAS 101.4; vinte e dois DAS 102.4; vinte e um 
DAS 102.3; e doze DAS 102.1; 

11 - no Ministério de Minas e Energia, cento e 
dois cargos em comissão denominados Cargos Co­
missionados de Petróleo - CCPo sendo dezenove 
CCP V, no valor unitário de R$1.170,20 (um mil, 
cento e setenta reais e vinte centavos); trinta e seis 
CCP IV, no valor unitário de R$855,00 (oitocentos 
de cinqüenta e cinco reais); oito CCP 11, no valor uni­
tário R$454,OO (quatrocentos e cinqüenta e quatro 
reais); e trinta e nove CCP I, no valor unitário de 
R$402,OO (quatrocentos e dois reais). 

§ 1· O Poder Executivo poderá dispor sobre a 
distribuição e os quantitativos dos CCP, mantido o cus­
to global correspondente aos cargos definidos no inci­
so 11. 

§ 2" O servidor ou empregado investido em 
CCP exercerá atribuições de coordenação técnica e 
perceberá remuneração correspondente ao cargo 
efetivo ou emprego permanente, acrescida do valor 
do cargo para o qual foi nomeado. 

§ 3· A nomeação para CCP é inacumulável 
com a designação ou nomeação para qualquer ou­
tra forma de comissionamento, cessando o seu pa­
gamento durante as situações de afastamento do 
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo 
exerclcio, ressalvados os perlodos a que se referem 
os incisos I, IV, VI, VIII, a/lneas a a e, e inciso X, do 
art. 102 da lei n" 8.112, de 1990. 

Art. 38. Enquanto não dispuserem de dotação 
de pessoal permanente suficiente aplicam-se aos 
servidores em exerclcio no Ministério do Planeja­
mento e Orçamento e no Ministério da Administra­
ção Federal e Reforma do Estado a legislação e as 
normas regulamentares vigentes para os servidores 
em exercício nos órgãos da Presidência da Repúbli­
ca, em especial as referidas no art. 20 da lei n" 
8.216, de 13 de agosto de 1991, e np § 4· do art. 93 
da lei n· 8.112, de 1990, com a redação dada pelo 
art. 22 da lei n· 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 
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Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em 
lei e até que se cumpram as condições definidas 

Art. 60. As funções de confiança denominadas 
Funções Comissionadas de Telecomunicações -
FCT ficam transformadas em cargos em comissão 
denominados Cargos Comissionados de Telecomu­
nicações - CCT. 

LEI N' 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 

DefIne o Sistema Nacional da Vigilân­
cia Senltárla, cria a Agência Nacional da Vi­
gilância Senitária, e dá outras providências. 

CAPITULO ill 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

SEÇÃO 111 
Dos Cargos em Comissão e das 

Funções Comissionadas 

Art. 18. Ficam criadas funções de confiança 
denominadas Funções Comissionadas de Vigilância 
Sanitária - FCVS de exercício privativo de servido­
res públicos, no quantitativo e valores previstos no 
Anexo I desta. lei. 

§ l' O servidor investido em FCVS perceberá 
os vencimentos do cargo efetivo, acrescido do valor 
da função para a qual tiver sido designado. 

§ 2" Cabe à Diretoria Colegiada da Agência 
dispor sobre a realocação dos quantitativos e distri­
buição das FCVS dentro de sua estrutura organiza­
cional, observados os ,níveis hierárquicos, os valores 
de retribuição corresppndentes e o respectivo custo 
global estabelecidos no Anexo I. 

§ 3· A designação para a função comissiona­
da de vigilância sanitária é inacumulável com a 
designação ou nomeação para qualquer outra for­
ma de comissionamento, cessando o seu paga­
mento durante as situações de afastamento do 
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo 
exercício, ressalvados os períodos a que se refe­
rem os incisos I, IV, VI e VIII, do art. 102 da Lei n" 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as altera­
ções da Lei n· 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
.................................................................................... 

CAPiTULO VI 
Das Disposições Finais e Tranaitórias 

Ar!. 34. A Agência poderá requisitar, nos três 
primeiros anos de sua instalação, com ônus, servi­
dores ou contratados, de órgãos de entidades inte­
grantes da Administração Pública Federal direta, in­
direta ou fundacional, quaisquer que sejam as fun­
ções a serem exercidas. 

§ 1· Durante os primeiros vinte e quatro meses 
subseqüentes à instalação da Agência, as requisi­
ções de que trata o caput deste artigo serão irrecu­
sáveis, quando feitas a órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, e desde que aprovadas pelos Mi­
nistros de Estado da Saúde e do Orçamento e Ges­
tão. 

§ 2· Quando a requisição implicar redução de 
remuneração do servidor requisitado, fica a Agência 
autorizada a complementá-Ia até o limite da remu­
neração do cargo efetivo percebido no órgão de ori­
gem. 

Art. 37. O quadro de pessoal da Agência pode­
rá contar com servidores redistribuídos de órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal. 

LEI N· 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 

Cria a Agência Nacional da Saúde 
Suplementar - ANS e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO 11 
Da Estrutura Organizacional 

Art. 12. São criados os cargos em comissão de 
Natureza Especial, do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores - DAS e os Cargos Comissionados 
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de Saúde Suplementar - CCSS, com a finalidade de 
integrar a estrutura da ANS, relacionados no Anexo I 
desta lei. 

§ 1° Os cargos em comissão do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS se­
rão exercidos, preferencialmente, por integrantes do 
quadro de pessoal da autarquia. 

§ 2° Do total de CCSS, no mínimo noventa por 
cento são de ocupação exclusiva de empregadOS do 
quadro efetivo, cabendo à Diretoria Colegiada dispor 
sobre o provimento dos dez por cento restantes. 

§ 3" Enquanto não estiverem completamente 
preenchidas as vagas do quadro de pessoal efetivo da 
ANS, os cargos de que trata o caput poderão ser ocu­
pados por pessoal requisitado de outros órgãos e enti­
dades da administração pública, devendo essa ocupa­
ção ser reduzida no prazo máximo de cinco anos. 

§ 4° O servidor ou empregado investido em 
CCSS perceberá os vencimentos do cargo efetivo, 
acrescido do valor do cargo comissionado para o 
qual tiver sido designado. 

§ 5° Cabe à Diretoria Colegiada dispor sobre a 
realocação dos quantitativos e distribuiÇaõ dos CCSS 
dentro de sua estrutura organizacional, observados 
os n(vais hierárquicos, os valores de retribuição cor­
respondentes e o respectivo custo global estabeleci­
dos no Anexo J. 

§ 6° A designação para CCSS é inacumulável 
com a designação ou nomeaão para qualquer outra 
forma de comisslonamento, cessando o seu paga­
mento durante as situações de afastamento do servi­
dor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exerc(­
cio ressalvados os per(odos a que se referem os inci­
sos I, IV, VI e VIII do art. 102 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com as alterações da Lei nO 
9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
.................................................................................... 

CAPfTULOV 
Das Dlsposlçaes FinaiS e Transitórias 

.................................................................................... 
Art. 27. A ANS poderá requisitar, com ônus e 

para ocupação de cargos comissionados, servidores 
e empregados de órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Federal. 

Parágrafo único. Durante os primeiros trinta e seis 
meses subseqüentes à sua instalação a ANS poderá: 

I - requisitar servidores e empregados de ór­
gãos e entidades públicos, independentemente da 
função ou atividade a ser exercida: 

11 - complementar a remuneração do servidor 
ou empregadO requisitado, até o limite da remunera­
ção do cargo efetivo ou emprego ocupado no órgão 
ou na entidade de origem, quando a requisição impli­
car redução dessa remuneração. 

. .................................................................................. . 

Anexo I 

Quadro Demonstrativo de Cargos de Natureza 
Especial e em Comissão da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar 

'--Ünl_ ti' d,~o. i De~ml!!lçIq 
Diretoria 5 Diretor 

CoI",,_ 
________ ~, ___ .. , _________ 5 __ ... ____ _ OjrlltQf:Adil,lmQ ___ .. __ 

R ' Aos.'''''' E"'ocl.1 
5 Assessor 

1 

... _JQlA 
_101.5 
101.4 

.S-~_ . ____ ~ _____ .Cormge<19.L_ .. __ .lQ1A_ 
6 G"'nt~eral 101.!L_ 
29 Gerente 101.4 

(As Comissões de Constituição, Justiça 8 

Cidadania e Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0111, DE 2000 

(nR 297199, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são 11 Rádio Princesa das Matas Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sa­
nora em ondas médias na cidade de Vi­
çosa, Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto s/nR, de 28 de dezembro de 1998, que ou­
torga concessão à Rádio Princesa das Matas LIda. 
para explorar, por dez anos, sem direno de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé­
dias na cidade de Viçosa, Estado de Alagoas. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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MENSAGEM N° 35, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante do Decreto de 28 de dezembro de 1998, que 
"Outorga concessão à Rádio Princesa das Matas 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, na localidade de Viçosa, Estado 
de Alagoas". 

Brasflia, 8 de janeiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M.N° 376198-GM 

Em 4 de dezembro 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais 
e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nO 
032/97-SFO/MC, com vistas à implantação de 
uma estação de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na localidade de Viçosa, Estado de 
Alagoas. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria nO 63, de 5 de fevereiro de 1997, al­
terada pela Portaria nO 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponente com observância da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
especifica de radiodifusão concluiu que a Rádio 
Princesa das Matas LIda. obteve a maior pontuação 
do valor ponderado nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se, aSsim, a vencedora da Concor­
rência, conforme ato da mesma Comissão, que ho­
mologuei. 

Nessas condições, tenho a honra de subme­
ter o assunto à consideração de Vossa Excelên­
cia, nos termos do artigo 29 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda­
ção dada pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novem-

Esclareço que o ato de ou1orga somente virá a 
produzir seus efeitos legais a deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do § 3° do art. 223 da 
Constituição. Renovo a Vossa Excelência meus pro­
testos do mais profundo respeHo. - Juarez Quadros 
do Nascimento, Ministro de Estado das Comunica­
ções, Interino. 

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

Outorga concessão li Rádio Prince­
sa daà Matas LIda, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médi­
as, na localidade de Vlçoas, Estado da 
Alagoas, 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui­
ção, e de acordo com o disposto no art. 29 do Regu­
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação do Decreto nO 1.720, de 28 de no­
vembro de 1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n" 53610.000114/97, Con­
corrência n" 032197-SFOIMC, Decreta: 

Art. 1° Fica outorgada a concessão Rádio Prin­
cesa das Matas Ltda, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade 
de Viçosa, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni­
cações, leis subseqüentes, regulamentos e obri­
gações assumidas pela outorgada em suas pro­
postas. 

Ar. 2" Este ato somente produzirá efeHos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do art. 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con­
tar da data de publicação da deliberação de que tra­
ta o artigo anterior, sob pena de se tornar nulo; de 
pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasflia, 28 de dezembro de 1998; 177" da 
Independência 110" da República - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Juarez Quadros do Nas­
cimento. 
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INSTRUMEN'Fe·PARTICULAR DE' CONSTITUIÇAO DE 'SOéIEDADE 
POR QUOTAS DE RESPONSABlL}DADE L TDA. 

Pelo presente instrumento particular de constituição, ELIAS BRANDÃO VlLELA 
NETO, brasileiro, niaior, casado, industrial, inscrito no CPF!MF sob o N". 
281.005.144-53, portador do Documento de.ldentidade sob o N". 1.054/85, do 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAI AL., 
residente e domiciliado na Av. Senador Robert Kennedy, N°. 225, apto. 1202 do 
Edifício Atlantida, no bairro de Ponta Verde, na cidade de Maceió - AL., e 
FLA VIUS FLAUBERT PIMENTEL TORRES, brasileiro, maior, casado, 
pecuarista, inscrito no CPF/MF sob o N". 007.858.304/72, portador da Carteira de 
Identidade sob N°. 89.065 - SSP/AL., residente e domiciliado na Fazenda .Belo 
Monte, s/n, Viçosa - Alagoas, resolvem, como de fato resolvido têm e na melhor 
forma de direito, constituir uma sociedade mercantil de quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas disposições legais que regem a espécie e pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁl:1SULA PRIMEIRA - Denominação 
A sociedade girará sob a denominação de Rádio Princesa das Matas Ltda. 

CLÁ USULA SEGUNDA - Sede 
A sociedade terá sua sede social na cidade de Viçosa, neste Estado de Alagoas, na 
Av. Evilásio Torres, N" 2000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Duracão 
A sociedade terá duração por prazo indeterminado, a partir desta data, extinguindo­
se, todavia, por decisão de sócios que representem a maioria do Capital Social, a 
qualquer tempo ou na ocorrência dos fatos expressamente mencionados' no Código 
Comercial Brasileiro. 

CLÁUSULA OUARTA - Objetivo Social 
A sociedade terá como objetivo social a exploração de Serviços de Radiofusão 
Sonora. 

CLÁUSULA OUINTA - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30 (Trinta) 
quotas no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) cada wna, assim subscritas: 

. RÁDIO PRINCESA DAS MATAS LTDÁ. 

a)- ELIAS BRANDÃO VILELA NETO - 27 (Vinte e Sete) quotas no valor de R$ 
27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais); e 

b)FLAVIUS FLAUBERT PIMENTEL TORRES - 03 (Três) quotas no valor de R$ 
3.000,00 (Três Mil Reais). 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
As quotas subscritas serão integralizadas pelos SOCIOS, na mesma proporção do 
Capital Social, em até 120 dias, a contar da data deste contrato, em moeda corrente 
do país. 

CLÁUSULA SEXTA - Responsabilidade dos Sócios 
Para todos os efeitos e de acordo com a legislação em vigor, a responsabilidade 
dos sócios é limitada à importância total do. capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Alteracões Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da 
empresa, poderá este instrwnento ser alterado em qualquer dos seus dispositivos, 
respeitadas as formalidades atinentes ao registro do Comércio. 

CLÁUSULA OITAVA - Alteracões do Capital Social 
Os aumentos de capital proceder-se-ão de comum acordo entre os sócios quotistas, 
podendo ser realizados através da subscrição em dinheiro, bens móveis e imóveis, 
reservas, lucros, reavaliações, reserva de correção de expressão monetária do 
capital ou qualquer modo que a lei autorizar. 

CLÁUSULA NONA - Administracão 
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social, ficará a 
cargo do sócio ELIAS BRANDÃO VILELA NETO, que poderà praticar 
isoladamente todos os atos de administração, por mais especiais que sejam, não 
podendo, porém, usar da denominação social para fins alheios ao objetivo da 
sociedade, tais como: fiança, avaís ou endosso de favor, podendo, entretanto, 
outorgar procurações a terceiros, para representar a sociedade, nas suas ausências, 
faltas e impedimentos eventuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - "Pro-Labore" 
Pelo exercício da administração, os diretores terão direito a uma retirada mensal, a 
titulo de "Pro-Labore", cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios-4J 

PARÁGRAFO ÚNICO 
A contabilização do valor relativo ao "Pro-Labore" será levado á conta de 
Despesas Gerais da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Exercício Socilll 
O exercício social coincidirá com ó ano calendário civil, compreendendo o período 
de primeiro de janeiro a trinta e um C:: deze"nbro de cada ano, data em que será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade. Os lucros ou os eventuais prejuízos 
apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas 
.4 
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no capital social;' exceto se, em caso de lucro, decidam os sócios levar a 
importância á conta de Reserva de Lucros para postcrior utilização ou 
capitalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGlJNDA - Cessão das Ouotas 
As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros sem que seja dado 
direito de preferência aos sócios que nela pennanecerem, sendo-lhes assegurada tal 
preferência em igualdade de condições, preço por preço, podendo o pagamento, a 
critério dos sócios remanescentes, ser realizado em pecúnia ou em bens. O preço 
de venda das quotas será estipulado com base em balanço levantado 
exclusivamente para esse fim, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, onde deverá 
ser feita uma avaliação do Patrimônio da Sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento de todos os sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou vender em pUl1e ou na totalidade as 
suas quotas, deverá oferecê-Ias, por escrito, aos outros sócios, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias. 

CLÁlJSlJLA DÉCIMA-TERCEIRA - Incapacidade dos Sócios 
Na vigência deste instnunento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de 
qualquer mil dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração 
contratual e seus direitos e haveres serão pago na fonna descrita na Cláusula 
Décima Segunda deste contrato. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA-QUARTA - Morte dos Sócios 
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida, 
cabendo aos sócios remanescentes, detenninar o levantamento de UIII balanço 
especial, nas mesmas condições da Cláusula Décima Segunda, para estipulação da 
participação do pré-morto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O sócio sobrevivente terá um prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias para recompor a 
sociedade. 

PARÁGRAFO SEGlJNDO 
Os herdeiros deverão, em 90 (noventa) dias da data do balanço especial, manifestar 
a sua vontade de serem inte!,'Tados á sociedade, assumindo os direitos c as 
obrigações contratuais do pré-morto, ou, então, receber, em pecúnia ou bens, todos 
os seus haveres, com base no já citado balanço especial, em 12 (doze) prestações 
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mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias do 
comunicado à soqiedade. O saldo do débito será atualizado, monetariamente, 
confonne índice oficial à época em vigor e acrescido com juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, capitalizados mensalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Dissolução e Liquidação 
Dissolvida a sociedade, a maioria absoluta do capital social elegerá o liquidante, 
ditando-lhe a fonna de liquidação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Foro 
Fica eleito o foro da Comarca do Município de Viçosa, deste Estado de Alagoas, 
para dirimir as dúvidas e resolver os contlitos oriundos dcstc instrumento. com 
renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - Disposições Gerais 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato 
serão suprimidas ou resolvidas com base no decreto W. 3.708, de 10 de janeiro 
de 1919, e em outras disposições legais que lhe foram aplicáveis. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instnllnento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença das duas 
testemunhas abaixo, em 06 (seis) exemplares de igual teor, com a primeira via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas. 

Viçosa ~ AL, 02 de abril de 1997 

~~/c? 
FlavlUs Flaube~ Pimentel Torres ~ 

-:estemunhas: . ~ . %,:.. 
"11,"0" ~J/!v~(. 10,110" .'o""OMI"L l.S'li 

. . ~d~oQO~O . 
Edmundo Silvestre Calheiros 

cPF, 020.91 J;-15 -C,\76riSP/AL 

Maria e DantaS ~ 
CPF: 059.87 .224-91 -C.I. ~36.908-SSP/AL 

(Ã Comissão de &/ucaçao.) 
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PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO 
N°112, DE 2000 

(N0 298199, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Nossa Senhora da Aba­
dia para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de 
Uberlãndia, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/n·, de 24 de março de 1999, que renova por dez anos, a 
partir de 28 de junho de 1989, a concessão da Fundação 
Nossa Senhora da Abadia para explorar, sem direfto de 
exclusividade, serviço de radioddusão sonora em onda 
média na cidade de Uberlãndia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 398, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art.49, inciso XII, combinado com o 

§ 30 do art. 223, da Constftuição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 24 
de março de 1999, que "Renova a concessão 
outorgada à Fundação Nossa Senhora da Abadia, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Uber1ãndia, Estado de Minas Gerais". 

Brasflia, 29 de março de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N° 38/MC Brasília, 18 de março de 1999 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o in­

cluso Processo Administrativo nO 29104.000672/89, em 
que a Rádio Visão de Uber1ãndia LIda, solicita renovação 
da concessão para explorar serviço de radioddusão sono­
ra em onda média, na cidade de Uberlãndia, Estado de 
Minas Gerais, outorgada conforme Decreto nº 83.522, de 
29 de maio de 1979, cujo contrato de concessão foi publi­
cado no Diário Oficiai da União de 28 de junho de 1979. 

2 - Ressalte-se que, no curso dos procedimen­
tos da renovação, foi autorizada a transferência direta 
da concessão para a Fundação Nossa Senhora da 
Abadia, conforme Decreto de 23 de maio de 1996, pu­
blicado no Diário Oficiai da União de 24 seguinte. 

3 - Observe-se que o pedido em questão foi intem­
pestivamente apresentado a este Ministério, em 4 de se­
tembro de 1989, o que não se constttui em obstáculo à re­
novação, pois que o ato de outorga original está amparado 
jUridicamente, consideranclo as disposições contidas na 
lei nO 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou, 

admitindo-se o funcionamento precário das estações, 
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas. 

4 - Com essas observações, lícito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

5 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá apartir de 28 de junho de 1989, já em favor 
da Fundação Nossa Senhora da Abadia. 

6 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamen­
to, Decreto nO 68.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3· do art. 223 da Constituição. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 1999 

Renova a concessão outorgada à 
Fundação Nossa Senhora da Abadia, 
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média, na cidade de Uber­
lândia, Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constttui­
ção, e nos termos do art. 6", inciso I, do Decreto nO 68.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nO 291 04.000672189, decreta: 

Art. 1· Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, 
da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 28 de junho de 1989, a concessão para explorar, 
sem direfto de exclusividade, serviço de radioddusão s0-
nora em onda média, na cidade de Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais, originariamente outorgada à Rádio Vi­
são de Uberlândia LIda, pelo Decreto nO 83.522, de 29 de 
maio de 1979, cujo contrato de concessão foi publicado 
no Diário Oficial da União de 28 de junho seguinte, e 
transferida para a Fundação Nossa Senhora da Abadia 
pelo Decreto de 23 de maio de 1996. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodHusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3· do art. 223 da Constituição. 

Art. 3· Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 24 de março de 1999; 178· da Indepen­
dência e 111· da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pimenta da Veiga. 
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PORTARIA N! 233/97 EM 23 . DEZ .1997 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuiçOes que lhe foram delegaâas e 
tendo em vista o que consta do Processo nr. 29104_000003/85, resolve: 

Art 1° Ap'rovar FERNANDO EGBERTO FEITAL DE CAMARGO 
para, no cargo de Diretor Vice Presidente, integrar o quadro diretivo da FUNDAÇÃO 
NOSSA SENHORA DA ABADIA, executante de serviços de radiodifusão sonora, com 
sede na cidade de UBERLÃNDIA,· Estado de MINAS GERAIS, que ficará assim 
constituído: 

DIRETOR PRESIDENTE 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
DIRETOR TESOUREIRO 
DIRETOR SECRETÁRIO 

- EDVALDO PEREIRA DE SOUSA 
- FERNANDO EGBERTO FEITAL DE CARMARGO 
- ALBERTO DE PAULA CARVALHO 
- GENÉSIO DONA TI PRADO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JURíDICA 

PARECER CONJURlMC N!! 29/99 

Referência: Processo n2 29104.000672/89 

Origem: Delegacia do Me no Estado de Minas 
Gerais 



10540 Terça-feira 23 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Maio de 2000 

Interessada: Fundação Nossa Senhora da Abadia 

Assunto: Renovação de outorga. 

Ementa: Concessão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, cujo 
prazo teve seu termo em 28.06.1989. 
Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

Trata, o presente processo, de renovação de outorga para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, tendo sido, o requerimento de renovação respectivo, apresentado pela 
Rádio Visão de Uberlândia LIda., outorga essa transferida para a Fundação Nossa 
Senhora da Abadia, no curso dos procedimentos da renovação, em cujo nome deverão 
ser expedidos os atos de renovação, tudo conforme análise contida no presente 
parecer. 

2. Mediante Decreto n2 83.522, de 29 de maio de 1979, foi originariamente 
outorgada concessão à Rádio Visão de Uberlândia LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade' de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais. 

3. A outorga em questão começou a vigorar em 28 de junho de 1979" data 
de publicação do correspondente Contrato de Concessão no Diário Oficial da União. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituldo pela\Lei n2 4.117, ,e 
27 de agosto de 1962, estabelece prazos de outorga de 10 (dez) anos'para o se!)llço 
de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) anos para o serviço de te~sãO: que 
poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais ( art. 33 - § 32), períOdOS 
estes mantidos pela atual Constituição ( art. 223 - § 52). 

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, declara: 

• Art. 27 - Os prazos de concessão e permissão serão 
de 10 (dez) anos para o serviço de radiodi;!,!'Ião sonora 
e de 15 ( quinze) anos para o de televisão·. 
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6. De acordo com o artigo 42 da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 62 (sexto) e o 32 

(terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo. 

7. O prazo de vigência desta concessão teve seu termo em 28 de junho de 
1989, sendo que o pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado de Minas Gerais, 4 de setembro de 1989, intempestivamente, portanto. 

8. Observamos que, no curso dos procedimentos da renovação, foi 
autorizada a transferência direta da concessão para a Fundação Nossa Senhora da 
Abadia, consubstanciada no Decreto de 23 de maio de 1996, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 seguinte, sendo pacífico o entendimento desta Consultoria 
Jurídica quanto a juridicidade das autorizações de transferência de outorga, mesmo 
estando elas sujeitas à renovação. 

9. 
composto: 

A Fundação Nossa Senhora da Abadia tem seu quadro diretivo assim 

DIRETOR PRESIDENTE 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
DIRETOR TESOUREIRO 
DIRETOR SECRETÁRIO 

- Edvaldo Pereira de Sousa 
- Fernando Egberto Feital de Camargo 
- Alberto de Paula de Carvalho 
- Genésio Donati Prado 

10. No que respeita à intempestividade do pedido acima mencionada, 
observamos que a legislação que trata da renovação das concessões e permissões 
está consubstanciada na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

11. Nos termos da referida legislação, "as entidades que pretenderem a 
renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente do Ministério das Comunicações no período compreendido entre o 62 

(sexto) e o 32 (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo." (art. 42 da Lei 
n" 5.785/72 e art. 32 do Decreto n2 88.066183). 

12. O citado Decreto n" 88.066/83, em seu artigo 72, assim dispõe 

• Art. r- A perempção da concessão ou permissão será ~lata8:f 
quando, terminado O prazo: 
I - a renovação não for conveniente ao interesse nacional; 
11 - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e 
regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades 
educativas e culturais.· 



10542 Terça-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

13. Este Ministério, ao dar curso ao pedido intempestivo de renovação, 
formulando exigências compatíveis à espécie, assentiu na continuidade do processo, 
reconhecendo-o sanável, admitindo, de modo indireto mas inequívoco, que os estudos 
inerentes se concluíssem no sentido da renovação, inviabilizando, desta forma, a 
conversão do processo de renovação, nesta fase, em processo de revisão, visando a 
perempção, diante da não oposição expressa ao trâmite processual iniciado, na forma 
em que foi iniciado. 

14. O procedimento de perempção da outorga deveria partir de iniciativa 
deste órgão, até porque os contratos de concessão rezam cláusula determinativa de 
que "findo o prazo da outorga, salvo procedimento tempestivo de renovação e 
respectivo deferimento, será a mesma declarada perempta, sem que a concessionária 
tenha direito a qualquer indenização·. 

15. Assim é que, medidas administrativas atinentes à declaração de 
perempção da outorga, já deveriam ter sido consumadas por este Ministério, não se 
justificando, agora, tal providência, inclusive considerando-se a transferência direta da 
concessão autorizada. 

16. No caso em tela, houve, isto sim, uma manifestação da vontade deste 
órgão - a formulação de exigência - presumindo-se o reconhecimento do Poder 
Concedente na normalidade do processo, porquanto não argüida a perempção no 
momento apropriado e conduzido o processo, devidamente· saneado, para o 
procedimento normal de renovação. 

17. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente 
renovação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que se 
autorize a postulad: renovação, por 10 anos, a partir de 28 de junho de 1979, já em 
nome da nova conr ssionária, Fundação Nossa Senhora da Abadia. 

18. A emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o setor de 
engenharia às fls. 30. 

19. É regular a situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações FISTEL, consoante informação de fls. 62 . 

20. Estando cumpridas as praxes processuais, no que se refere a análise 
técnico-jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de 
minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto, à consideração do_ 
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Senhor Ministro que, em' os aprovando, os submeterá ao Senoor Presiderfte da 
República, para os fins previstos no Regulamento dos Serviços de R~W. 

21. Posteriormente, de acordo com o art. 223, § 32
, da Constituição, a matéria 

deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de renovação possa 
produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer ·sub censura" . 

de 1999. 

POSABREU 

De acordo. À consideração 9a Sra. Coordenadora-Geral de Assuntos 
Juridicos de Comunicações. 

Brasília, 19 de r/~e 1999. 

MARIA DA GLO 
C 

I F. DOS SANTOS 
ora 

Aprovo. Submeto à Sra. Consultora Jurídica. 

Brasília,l?de1~ de 1999. 

U~0-::~'~:e-
ADALZIRA F ÇA SOARES DE LUCCA 
Coordenador eral de Assuntos Jurídicos 

, e Comunicações 

(Ã Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 113, DE 2000 

(NR 299/99, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Pioneira Stéreo lida., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Porto Ale­
gre, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica aprovado o ato a qu e se refere o De­

creto s1n", de 6 de abril de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a conces­
são da Rádio Pioneira Stéreo lida. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Porto Alegre, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM NR 482, DE 1999 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3· do art. 223, da Ccnstltuição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Snehor Ministro de Estado 
das Ccmunicações, o ato constante do Decreto de 6 de 
abril de 1999, que "Renova a concessão outorgada à 
Rádio Pioneira Stéreo lida., para explorar serviço de ra­
diodHusão sonora em onda média, na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul". 

Brasflia, 12 de abril de 1999. - Fernando Henri­
que Cardoso. 

EM N· 31IMC Brasflia, 30 de março de 1999 
Excelenlíssimo Senhor Presidente da República, 

, Submeto à consideração de Vossa Exoelência o in­
cluso Prooesso AdministralM> n· 50790.000862/93, em 
que a Rádio Pioneira Stéreo lida., solicita renovação da 
concassão para explorar serviço de radiodltusão sonora 
em onda média, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada conforme Decreto no 46.274, de 
27 de junho de 1959, publicado no Diário Oficial da União 
de 29 seguinte, e renovada, por dez anos, a partir de 1" de 
novembro de 1983, pelo Decreto n" 88.873, de 17 de ou­
tubro de 1983, publicado no Diário Oficial da União em 18 
subseqüente cujo prazo residual da outorga foi mantido 
pelo Decrelo de 10 de maio de 1991. 

2 - A outorga foi originariamente deferida à So­
ciedade Rádio Emissora Continental de Porto Alegre 
Lida., cuja denominação social foi alterada para Rá­
dio Globo de Porto Alegre lida., pela Portaria n2 

1.072, de 28 de dezembro de 1981, e transferida para 
a Rádio Pioneira Stéreo lida., pelo Decreto n2 

93.S74, de 13 de novembro de 1986, publicado no 
Diário Oficial da União, de 14 subseqüente. 

3 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei n2 S.78S, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad­
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas .. 

4 - Com essas observações, lícito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o prooesso da renovação ser ultimado. 

S - Em sendo renovada a outorga em apreço, o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1" de novembro de 1993. 

6 - Nessa conformidade, e em observãncia ao 
que dispõem a Lei n2 S.785, de 1972, eseu Regulamen­
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior conSideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Ccngresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3· do art. 223, da Ccnstituição. 

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 1999 

Renova a concessão outorgada à 
Rádio Pioneira Stéreo lida, para expforar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 62, Inciso I, do De­
creto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo n· 
50790.000862193, decreta: 

Art. 1° FICa renovada de acordo com o ar!. 33, § 3", 
da Lei n" 4.117 de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 1· de novembro de 1993, a conoessão para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodltu­
são sonora em onda média, na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada originariamente 
à Sociedade Rádio Emissora Continental de Porto Alegre 
lida, cuja denominação social foi alterada pare Rádio 
Globo de Porto Alegre lida, pelo Decreto nO 46.274, de 
27 de junho de 1959, renovada pelo Decreto n2 88.873, 
de 17 de outubro de 1983, e transferida para a Rádio 
Pioneira Stéreo LIda, conforme Decreto n" 93.S74, de 
13 de novembro de 1986. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
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reger·se·á pelo Código Brasileiro de Telecomunica· 
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3" do art. 223 da Consmuição. 

Brasflia 6 de abril de 1999; 178" da Independên· 
cia e 111" da República. - FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO- _ Pimenta da Veiga. 

CGC 91.043.687/0001-06 

TERCEIRA AL TERAÇAo CONTRATUAL 

CARLOS EDUARDO SCHNEIDER MELZER, brasileiro, casado, advogado, CPF 
005.414.940-15, RG nQ 9004620689, residente e domiciliado em Porto Alogre-RS, 
na Rua João Caetano nQ 217; 

MARCOS RAMON DVOSKIN, brasileiro, casado, administrador de empresa, 
CPF nQ 148.121.930-87, RG n25002593721, residente e domiciliado em Porto 
Alegre-RS, na Rua Eng. IIdefonso Simões Lopes nQ 201, casa 20; e 

MARCELO SIROTSKY, brasileiro, casado, radialista, CPF 339.472.520-72, RG nQ 
5001416451, residente e domiciliado em Porto Alegre-RS, na Rua Eng. IIdefonso 
Simões Lopes n2201, casa 14, 

cotistas da empresa RÁDIO PIONEIRA STEREO L TDA., com sede na Av. 
Ipiranga n2 1075, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob nQ 
43201084151, em 8 de julho de 1986, resolvem de comum e mútuo acordo alterar 
o Contrato Social, como efetivamente o fazem, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social fica aumentado de CR$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeiros reais) para CR$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros reais), 
efetivado mediante incorporação de reservas de correção monetária do capital, no 
valor de CR$ 11.994.000,00 (onze milhões novecentos e noventa e quatro mil 
cruzeiros reais), ficando o Artigo 72 do Contrato Social com a seguinte redação: 

"ARTIGO 72.: O capital social da sociedade é de CR$ 
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros reais), dividido em 
12.000.000 (doze mllhlo) de cotas, no valor de CR$ 1,00 (um 
cruzeiro real), cada uma, assim distribuido entre os cotistas: 

CARLOS EDUARDO SCHNEIDER MELZ:;;ER:.r---. .............. 
4.800.000 cotas no valor de ............... CR . 
MARCOS RAMON DVOSKIN e v' 2~ AI! 

4.800.000 cotas no valor de ............... CR ..(Bo'o.daa, o' 
~~;~ i:~ ~.~.:~ ~ :'.: 

MARCELO SIROTSKY . ~ ,"; :': i C~, 
2.400.000 cotas no valor de ............... CR$ 2Atll>.000,OO 

! ;"~:', ... ' ,,)( 
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cLAUSULA SEGI'~IDA: Os demais artigos e cobó!çOas l1g aBetditfV!f@làt" 
que não colidam r l;n a presente alteração permanecem em vigor. ""-7' • 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias, todas de igual teor e fo~ .. "'la.~n~ Qas testemunhas 
abaixa, o ratificam, aceitam e se ro&r'9lJm pelr in. EI: .poro :;eus legitimas 
herdeiros e sucessores a bem fiel"","~ 'CU/lfPd.lP': " : " •• ' '.' 

Os cotistas abaixo declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividades mercantis. 

Porto Alegre, 10 de maio de 1994 . 

TESTEMUNHAS: . ISAA~P.~DA 
CPF 002074620/20 

I 4. JUN 1994. 

h ' , '-. -: ';.~_.-:-::..- .. ",:~ .~': .' .. --- , 
. ": "--'."' .... 

(À Comissão de EducaçlJo.) 

"~ 
.' , 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"114, DE 2000 

(N" 300199, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Rio Paranaiba a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Rio Para­
naiba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n" 45, de 13 de abril de 1999, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Rio Paranaíba a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Rio Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 679, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3" do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria n" 45, 
de 13 de abril de 1999, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Paranaíba a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio 
Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 26 de maio de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM N"66IMC 

Brasília. 10 de maio de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo n" 53710.000553/97, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, objeto de au­
torização para executar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Rio Para­
nafba, Estado de Minas Gerais. 

2 - De acordo o art. 7", parágrafo único, do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, as 
pessoas jurídicas de direito interno têm preferência 
para a execução dos serviços de radiodifusão. 

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali­
ficações exigidas para a execução do serviço, o que me 
IElI/Ou a autorizá-Ia, nos termos da inclusa Portaria. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 3· do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ­
zirá efeitos legais após de~ oeração do Congresso Na­
cional, para onde solicito f _ja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo acima mencionado. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

PORTARIA N" 45, DE 13 DE ABRIL DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 16, § 10, do 
Regulamento dos Serviços de radiodifusão, aprovado 
pelo decreto n· 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 de 
dezembro de 1996, considerando o dispsoto no art. 
7", alínea c e parágrafo único, do mesr'1O Regulamen­
to, e tendo em vista o que consta do Processo Admi­
nistrativo n" 53710.000553/97, resolve: 

Art. 1" Fica a Prefeitura Municipal de Rôo Para­
nafba autorizada a executar, pelo prazo de dez 9;105, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio 
Paranafba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja autorização é outorgada por esta Portaria, re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos II:lGrS 
após deliberação do Congresso Nacional, nos terrr. 5 
do § 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data r e 
sua publicação. - Pimenta da Veiga. 

Prefeitura Municipal de Rio Paranaib3 
CEPo 38.81 O~OO - Estado de Minas Gera~r_ 

DECRETO N" 32 DE 12-5-97 

Nomeia Diretor pllnl D Rádio Especilll 
FM e dá outras provid5ncias. 

O Prefeito Municipal de Rio Paranarl:a, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da lei etc ... decreta: 

Art. 1" Fica nomeado para o Cargo de Dire­
tor-Administrativo da Rádio Espacial F~ (em freqüên­
cia modulada) de propriedade desta municipalidade, 
criada pela Lei Mu' .:>al N" 908 de 9-5-97, o radialis­
ta Cleber Jonas Ri. co, portador da Cédula de Iden­
tidade n"M247.151 SSPIMG, para0 períodocompreen­
dido entre 12 de maio de 1997 e 12 de Maio (1a 1999. 

Ar!. 2" Revogadas as disposições em cor"rário, en­
trará este Decreto em vigor na data de sua pub::caçáo. 

Registre-se. Pub~:que-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de to Paranaíba, 1? de maio 

de 1997. - João Gutemberg,1í) de Cautro, Prefeito. 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO 
N·115, DE 2000 

(N. 303199, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Sul Fluminense 
Ltda_, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sIno, de 24 de novembro de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a 
concessão outorgada à Rádio Sul Fluminense LIda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N.1.484, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3" do ar!. 223, da Constituição Federal sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 24 de novembro de 1998, que "Renova a 
concessão da Rádio Sul Fluminense LIda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda méda, 
na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro". 

EM N"236/MC 

Brasília, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto a apreciação de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53770.000180/93, 
em que a Rádio Sul Fluminense LIda., solic~a renova­
ção da concessão para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Barra Man­
sa, Estado do Rio de Janeiro, outorgada conforme 
Decreto n" 36.677, de 28 de dezembro de 1954, reno­
vada por dez anos, a partir de 1" de novembro de 
1983, pelo Decreto n" 89.233, de 22 de dezembro de 
1983, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga iriginal está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções.contidas na lei n" 5.785, de23 de junho de 1972 
e no Decreto n" 88.066,. ~e 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou que consideram como defendes os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 

concessão ou permissão, sendo, por isso admitido o 
funcionamento precano das estações mesmo quandO 
expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, lícito e concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente a extinção do serviço pres­
tado podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço, o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1" de novembro de 1993. 

5 - Nessa conformidade, e em observãncia ao 
que dispõem a lei n· 5.785, de 1972 e seu Regulamen­
to, Decreto n" 88.066, de 1983, submeto o assu nto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional em 
cumprimento ao § 3" do ar!. 223 da Const~uição. 

Respeitosamente. - Luiz carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Sul 
Fluminenese Lida., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6", inciso I, do De­
creto n· 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo n" 
53770.000180/93 - 39 decreta: Art. 1" Fica renovada 
de acordo com o art. 33, § 3" da lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos a partir de l·de novem­
bro de 1993 a concessão outorgada à Rádio Sul Flu­
minense LIda. pelo Decreto n" 36.677, de 28 de de. 
zembro de 1954 renovada pelo Decreto nO 89.233, de 
22 de dezembro de 1983, cujo prazo residual da ou­
torga foi mantido conforme Decreto de 10 de maio de 
1991, para explorar sem direito de exclusividade ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos 
do § 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

BrasRia 24 de novembro de 1998, 177" da Indepen­
dência e 110" da República - FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO - Luiz carloS Msndonça de Banros. 
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El\iENTA: 

CONCLUSÃO: 

Concessão para executar serviço de Radiodifusão Sonora, cujo prazo 
teve seu termo final em 30/10/1993. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a vida societária 
Pelo deferimento. 

RÁDIO SUL FLUMINENSE LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão 
Sonora em "Ondas Médias", na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, requer renovação 
do prazo de vigência de sua concessão, cujo tenno final ocorreu em 30t'10f1993. 

I - OS FATOS 

L . Pelo Decreto n° 89.233, de 22 de dezembro de 1983, foi autorizada a concessão à 
R.ÁDIO SUL FLUMINENSE I.,.TDA, para explorar. por 10 anos, o serviço de radiodifusão Sonora -. . 
em "Onda Médià', na Cidade de Barra Mansa, neste Estado. 

2. A concessão em questão começou a vigorar em flr+1111983. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da concessão, a entidade não 
sofi'eu qualquer penalidade, conforme informa o doc. de fls. 81. 

ll-DOMÉRITO 

4. O Código Brasileiro de Telecomtmicações, instituldo pela Lei na 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 ( dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora a 15 
(quinze) anos para os serviços de telecolllllllicações, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais ( art 33, § 3° ), períodos esses mantidos pela atual Constituição Federal (art 22, 
§ 5°). 

5. O prazo de vigência desta concessão teve seu termo fmal no dia 30fl0fl993, pois 
começou a vigorar em ~I1ilii983, com a publicação do Decreto n° 89.233, de 22fi2Jl983, no 
Diário OfiCIai da União de 2311211983, e os efeitos jurldicos da outorga foram mantidos pelo prazo 
residual conforme disposto no Decreto, do dia 10 de março de 1991, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 13 subsequente, cabendo esclarecer que o prazo desta concessão já foi renovada 
anteriormeute, no penodo próprio. 

6. De acordo com o Artigo 4°, da Lei rf' 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir seus requerimentos ao ~ 
competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) mês anterior ao término do 
respectivo prazo. 
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7. O pedido de renovação, ora em exame, foi protocolado em 6l7f07fl993, portanto 
dentro do prazo legal, uma vez que de acordo com o disposto na Lei de Renovação o pedido deveria 
ter sido apresentado, como o foi, entre 6n1&5 ~ 01"f08tl993. 

8. A requerente tem seus quadros societário e-diretivo aprovado pelo Poder Concedente 
com a seguinte composiçllo: 

COTISTAS 

ENYTHEODORONADER 
~OSÉ U:lTE NADER 

ro,rAL 

COTAS 

2.773.800 
308.200 

3.082.000 

VALOREMCRS 

2.773_800,00 
308.200,00 

3_082.000,00 

9. A direção da sociedade é exercida pela sócia ENY TI-lEODORO NADER, com a 
função de Diretora-Pn'siden!e. 

10. A emissora encontra-se operando regularmente, dentro das características técnicas 
que lhe íbram atribuídas, conforme indica o setor de engenharia à fls. 55. 

11. É regular a situação da Concessionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 82. 

13. Finalmente, observe-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
pw1ir de O t,t.ll,ói 993 .. 

CONCLUSÃO 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o encamiolJafueoto dos 
autos à Coordenadoria-Geral de Outorga, que o enviará à Consulto~a JurldiclI; para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 

De acordo. 
ÀCGOIBSB 

(A Comissão de Educação.) 

Rio de Janeiro,) ~ de dezembro de 1995. 

2=/e-; ?: c)· J 4., 
l.AFER PIRES FERREIRA FILHO 

Assistente lurldico . 

Rio de Janeiro, <. t de dezembro de 1995. 

. '" ~ --. DE ON.KE LMAN 
legado R • onal 
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o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O 
Projeto de Lei da Câmara nO 20, de 2000, lido 
anteriormente, terá tramitação com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 64, § 1°, da Constituição, combinado com o art. 
375 do Regimento Interno. 

A matéria será apreciada simultaneamente pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e pela 
Comissão de Assuntos Sociais. 

De acordo com o art. 122, 11, "b", do Regimento 
Interno, a matéria poderá receber emendas, pelo 
prazo de cinco dias úteis, perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A 
Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de 
Decreto Legislativo nOs 111 a 115, de 2000, que 
acabam de ser lidos, tram~arão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 223, § 1°, da Const~uição Federal, e de acordo 
com o art. 122, 11, "b", do Regimento Interno, poderão 
receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, 
perente a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oHcio que será lido pelo Sr. l' Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

OFICIO S/N°/OO 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 
Indico em substituição à designação desta Pre­

sidência, os Senadores do PSDB que comporão a 
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a se­
guinte medida provisória. 

MP N° 2.026 

Publicação DOU: 5-5-00 

Assunto: Institui, no âmbito da União, nos ter­
mos do art. 37, inciso XXI, da Cosntituição Federal, 
modalidade de lic~ação denominada pregão para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

Titular: Luiz Pontes 
Suplente: Lúdio Coelho. 
Brasflia, 18 de maio de 2000. - Senador Sérgio 

Machado, Uder do PSDB. 
O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será 

feita a substituição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há 

oradores inscritos. 
u:\14165.vp 
Terça-feira, 23 de Maio de 2000 03:58:15 

Concedo a palavra, por vinte minutos, ao 
Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROcfNIO (PFL - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, 
minha presença na tribuna desta Casa prende-se, 
desta feita, à avaliação de um diploma legal, aprovado 
pelo Congresso Nacional, em junho de 1998, que é a 
Lei n' 9.660, que dispõe sobre a substituição gradual 
da frota oficial de veículos por outros movidos a 
combustfveis renováveis, principalmente o álcool 
combustfvel, num prazo de cinco anos. 

Considero, inicialmente, que nossa permanente 
atenção aos primeiros anos de vigência de qualquer 
legislação se insere entre os deveres do Parlamento, 
uma vez que tal verificação vai demonstrar de forma 
prática a coerência e a acu idade das nossas 
decisões. 

Além disso - e infelizmente -, temos consagrada 
no comportamento social brasileiro a existência de 
leis que não pegam e de leis que pegam, o que 
demanda, no segundo caso, uma profunda avaliação 
dos motivos de insatisfação da sociedade com uma 
lei qualquer e sua conseqüente ineficácia. 

A referida Lei n' 9.660 consignou, também, 
incentivos econômicos aos veículos movidos a 
combustfveis renováveis na forma de restrição de 
incentivos ou subvenções aos veículos movidos a 
derivados de petróleo, bem como na ampliação dos 
prazos de financiamento e consórcio para aquisição 
dos primeiros. 

Do ponto de vista governamental, o incentivo foi 
materializado na forma de uma redução da alíquota 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, o IPI, 
para os mesmos verculos. 

Naquela oportunidade, o Governo Federal 
pretendeu atacar três questões estratégicas: a 
econômica, a energética e a ambiental. 

Economicamente, a Lei n' 9.660 significava a 
geração de um mercado estimado em oitenta mil 
unidades por ano, somente para cumprimento da 
disposição de renovação da frota oficial, em cinco 
anos. Adicionam-se a esses, os veículos que 
poderiam ser comercializados junto à iniciativa 
privada, tanto para frotas como para particulares, 
uma vez mantida a situação de menor preço do 
combustível renovável em relação ao derivado de 
petróleo, ao lado do menor preço de aquisição dos 
veículos a álcool. 

Igualmente relevante, a rev~alização do 
Programa Nacional do Álcool- o Proálcool- também 
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decorreria do novo diploma, contribuindo para a 
reativação de importante setor da economia agrícola, 
que vivia um momento de angústia, com excesso de 
oferta e carência de demanda. 

Do ponto de vista energético, a avaliação 
estratégica de longo prazo também indica a 
propriedade do incentivo ao uso de combustíveis 
renováveis, cuja dependência internacional é, no 
caso brasileiro, praticamente nula, resguardando as 
reservas de combustíveis fósseis para as 
necessidades insubstituíveis de alguns setores 
industriais. 

E do ponto de vista do meio ambiente, era 
igualmente louvável a iniciativa da citada legislação, 
uma vez que os estudos sobre a matéria indicam a 
menor agressão tóxica por parte dos combustíveis 
renováveis, tanto em termos de poluição do ar como 
em termos de resíduos não degradáveis. 

Sr. Presidente, a Lei 9.660, de junho de 199B, 
era, portanto, um passo positivo no sentido do 
desenvolvimento nacional, caso suas determinações 
tivessem sido implementadas de forma firme e 
adequada. No entanto, passados quase dois anos de 
sua edição, os fatos nos mostram uma significativa 
distância entre os objetivos e propósitos aos quais me 
referi e a realidade dos fatos observados no seu 
períOdO de vigência. 

Inicialmente, por razões de conjuntura 
operacional e de restrições orçamentárias, não se 
vem configurando a substituição da frota de veículo 
oficial com a velocidade que seria necessária para o 
cumprimento da determinação legal de renovação 
total em cinco anos. Estima-se, pois, que, ao 
chegarmos a 2003, ainda poderemos ter veículos 
movidos a derivados de petróleo, remanescentes na 
frota oficial. 

A produção de carros a álcool não foi retomada 
nos níveis que seriam necessários, em função do 
comportamento do mercado, ainda reticente quanto à 
tecnologia e à performance dos mesmos, o que não 
propiciou uma queda de preços de aquisição que 
motivasse efetivamente os compradores, mesmo 
com as condições comerciais privilegiadas 
amparadas pelo texto legal. 

Igualmente não se configurou efetiva a atuação 
governamen:al quanto às políticas de preço do álcool 
combustfvel, não redundando, pois, numa diferença 
em relação aos derivados de petróleo que 
contribuísse para o reaquecimento da demanda. 

Assim, sras e Srs. Senadores, no que se refere à 
Lei nO 9.660, temos um caso de legislação que ainda 

não cumpriu de forma eficiente a sua finalidade, ou 
seja, ainda não 'pegou" e não sabemos se ainda vai 
·pegar". 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) -
Senador Carlos Patrocínio, V. Ex" me permite um 
aparte? 

O SR. CARLOS PATROC[NIO (PFL - TO) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) -
Senador Carlos Patrocínio, mais do que um 
fabricante e multiplicador de leis, o Congresso 
Nacional tem que estar atento à criação e execução 
daquelas que aprova. V. Ex" faz, em muito boa hora, 
um alerta importante, sobretudo quando cita como 
exemplo uma lei de significado importantíssimo para 
o País. onde se propunha manter uma política 
energética estratégica diferente da que existe em 
outros países - aliás programa com resultados 
extraordinários no Brasil, que chamou a atenção, 
inclusive dos americanos que o copiaram. O 
desenvolvimento da pesquisa em termos da 
produção de álcool, e posteriormente em seu 
aproveitamento na indústria automotiva, revelou-se 
de sucesso absoluto. Notadamente agora quando o 
apelo ambiental se torna cada vez mais crescente no 
nosso território, é de se lamentar que o planejamento 
estratégico esteja legado ao ostracismo, esteja sendo 
abandonado por quem deveria, em primeiro plano, 
cuidar dele, que é o Governo Federal. Primeiro, 
deixou os produtores numa dificuldade muito grande; 
depois, o próprio projeto de aproveitamento do setor 
industrial, que daria vazão a essa produção, 
aumentaria, seguramente, o álcool derivado de cana 
no Brasil e estaria contribuindo, de forma efetiva, para 
a redução da carga de monóxido de carbono na 
atmosfera, reduzindo a poluição. Isso estaria indo de 
encontro às necessidades, aos reclamos da 
população brasileira, da economia brasileira, dos 
produtores brasileiros. Entendo muito oportuno o 
alerta que V. Ex" traz e me congratulo com as suas 
colocações. 

O SR. CARLOS PATROC[NIO (PFL - TO) -
Agradeço, Senador Leomar Quintanilha, as 
observações de V. Ex", também preocupado com a 
questão energética do nosso País, evidentemente 
preocupado com a questão econômica e, sobretudo, 
com a questão ambiental. 

Sr. Presidente, é a enésima vez que ocupo a 
tribuna desta Casa para falar sobre a criação de 
matrizes energéticas alternativas para o nosso País. 
Não entendo, Sr. Presidente, sras e Srs. Senadores, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 23 IOSS3 

porque, até hoje, o Govemo Federal não retomou o 
Programa Nacional do Álcool - Proálcool. 

Estamos assistindo, quase que eternamente, à 
propalada seca do Nordeste que tem sido tão 
decantada, no âmbito desta Casa, no âmbito do 
Congresso Nacional. E, por ocasião dela, criam-se 
vários postos de empregos emergenciais de levas e • 
mais levas de chefes de família que recebem um 
salário para não fazer praticamente nada, pois não 
vão fazer açude, porque não há água. Talvez vão 
roçar as beiradas das rodovias, mas esse é um 
serviço que demanda pouco tempo. Ou seja, o 
governo brasileiro concede excepcionalmente aos 
flagelados da seca um salário, ainda que irrisório, 
mas necessário para que ele possa, pelo menos, 
comer. 

Por que o governo brasileiro não põe esse povo 
para trabalhar, Sr. Presidente? Tenho visto em 
Pernambuco, agora, uma usina do setor 
sucroalcooleiro - que estava certamente em 
condições falimentares, como quase todas as usinas 
do Nordeste que o Governo entregou para os 
funcionários -; que, ali, fez assentamento, nas terras 
dessa usina, e está produzindo. Deve estar 
produzindo álcool, açúcar, arroz, feijão, milho, batata, 
mandioca. O povo está trabalhando, está satisfeito, 
principalmente agora que no Nordeste está 
chovendo. 

Assim, Sr. Presidente, acredito que em vez de 
fornecer subsídio para que nada seja feito, pois 
muitos têm vergonha, poderia haver um acordo com 
os usineiros quebrados no intuito de entregarem as 
usinas aos plantadores de cana a fim de que possam 
tomar conta dessa atividade econômica tão 
importante. Sempre digo, e o próprio Presidente 
Fernando Henrique Cardoso afirmou, que o Brasil vai 
bem. Ou seja, vai de mal a menos mal, foi o termo que 
Sua Excelência utilizou. Ainda somos dependentes 
das turbulências do mercado internacional. 

Rece ntemente, pudemos observar o preço do 
petróleo alcançando os patamares mais a~os de sua 
história. Houve um recuo por parte da OPEP, o 
petróleo diminuiu. E agora volta a subir. E os técnicos 
do Governo, a área econômica, já anunciam uma 
nova alta dos combustíveis para o mês de julho. Por 
que temos que depender do petróleo internacional se 
possuímos recursos renováveis e precisamos 
arranjar emprego para o povo? Por que não 
convertemos todos os carros da frota nacional a fim 
de que sejam movidos a gás ou a álcool? Além disso, 

podemos utilizar a biomassa oriunda do bagaço da 
cana-de-açúcar, que se presta a gerar energia. 

Por isso, Sr. Presidente, é que venho nesta tarde 
lamentar que a Lei n" 9.660, aprovada por esta Casa 
e sancionada pelo Presidente da República, que 
estabelecia que, em cinco anos, a frota oficial seria 
substituída por carros cujo combustível seria 
renovável, até hoje ainda não se processou, e 
continuamos não vendo boa vontade por parte dos 
órgãos governamentais. O combustfvel volta a subir 
no mercado internacional. Certamente, haverá 
inflação daqui a uns dias Sabemos do efeito da 
subida do preço dos combustíveis, da dependência 
do Brasil e do quanto se gasta para adquirir 
combustível junto aos países da Opep e a' outros 
países exportadores de petróleo. 

Por isso, penso, Sr. Presidente, que o 
Parlamento tem obrigação de auditar o cumprimento 
das leis, não do ponto de vista jurídico estrito, mas 
principalmente do ponto de vista político, em seu 
conceito mais amplo, qual seja, a propriedade de sua 
aplicação à sociedade brasileira. 

E é para isso, Sr. Presidente, que nós temos "n" 
comlssoes de fiscalização: a Comissão de 
Fiscalização e Controle da Câmara e do Senado 
Federal e a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. Por 
isso, remonto à Lei n" 9.660, ainda não cumprida em 
sua integralidade. 

Já é tempo de cobrar do Poder Executivo as 
ações necessárias à efetivação dos propósitos do 
referido diploma. De minha parte, pretendo requerer 
aos Ministros das Minas e Energia, dos Transportes e 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, as 
informações necessárias à avaliação quantitativa 
atualizada do cenário decorrente do mesmo, para que 
possamos discutir e tomar as providências cabíveis. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

a palavra ao Senador Moreira Mendes. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Tião Viana. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Mozarildo 

Cavalcanti, por 20 minutos. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 

Pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, SI'" e Srs. Senadores, tive 
oportunidade, há duas semanas, de discutir com 
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estudantes da Escola Paulista de Medicina, em um 
programa que a escola mantém sobre temas de 
saúde, a respeito de projetos de minha autoria e de 
outros Senadores que trata do serviço civil alternativo 
ou serviço civil obrigatório. 

Meu projeto estabelece um estágio obrigatório 
remunerado para todos os estudantes da área de 
saúde que, uma vez graduados, deverão, durante um 
ano, prestar serviços nos Municípios onde a 
correlação profissionallhabitante seja igualou inferior 
a um para mil, como reccmenda a Organização 
Mundial de Saúde. 

Ora, Sr. Presidente, é interessante nesse 
debate constatar que o Brasil, como país, têm mais 
médicos do que recomendado pela Organização 
Mundial de Saúde. No entanto, onde estão esses 
médiccs? Estão, majoritariamente, no Sul e Sudeste; 
nos Estados de outras regiões, estão concentrados 
nas capitais. A pouccs quilômetros das capitais, 
encontramos Municípios que não dispõem de um só 
médico e, quando dispõem, estão lá em caráter 
intermitente, quer dizer, o médico aparece a cada 15 
dias ou a cada mês. 

É alarmante constatar que o Brasil possui essa 
quantidade de profiSSionais - como médicc, tendo a 
falar mais sobre médicos, mas estendo o projeto aos 
odontólogos, bioquímicos e enfermeiros -, por existir 
um acomodamento, uma forma pacífica de aceitar o 
status quo, Por exemplo, só em São Paulo, há mais 
de 20 cursos de Medicina, enquanto em toda a região 
Norte, para atender cerca de 25 milhões de 
habitantes, existem apenas quatro cursos de 
Medicina: dois localizados no Estado do Pará, um no 
Estado do Amazonas e um no meu Estado, Roraima, 
um curso recente que formou a primeira turma agora. 

O Governo Federal deveria adotar uma política 
semelhante à de Cuba, onde em cada província 
existe um curso de Medicina e das outras ciências da 
área de saúde. Com isso, em cada Estado forma-se o 
profissional voltado para as necessidades, para as 
nosologias típicas da região. 

No Brasil, o modelo é concentrador. 
Concentra-se o desenvolvimento no Sul e Sudeste. 
Concentram-se o saber, a política e a elite pensante 
no Sul e Sudeste. Dessa forma, o modelo brasileiro 
fica desequilibrado e injusto. 

Causou-me surpresa saber que 05 estudantes 
da Escola Paulista de Medicina têm consciência 
dessa necessidade, mas resistem à obrigação de ir 
para Municípios onde não existam médicos. Aliás, 
apegaram-se muito à expressão "ser obrigatória a 

presença deles" no Município cuja correlação 
profissionallhabitante seja de um para mil ou menos. 

Quando se fala em Municípios que tenham um 
médico para cada mil habitantes, pensa-se logo nos 
locais distantes da Amazônia, nas comunidades 
ribeirinhas. Mas, na verdade, constatou-se em 
levantamento recente que muitos Municípios do Sul e 
Sudeste não dispõem de profissionais nessa 
proporção. No Nordeste, a situação é grave; no 
Centro-Oeste, idem; no Norte, é obviamente pior. 

É preciso repensar a situação. Não adiantam 
soluções paliativas. Na maioria dos Estados do Norte 
- Roraima, Tocantins, o Acre e outros - estão se 
socorrendo de médicos cubanos e colombianos, para 
proverem assistência aos moradores dos Municípios 
do interior. Isso, até certo ponto, é um atestado 
negativo para o médico brasileiro. Demonstra a 
insensibilidade social do profissional para com a 
realidade da população, que - no caso das 
universidades públicas - paga o estudo do médico. Os 
médicos formados em escolas particulares, de 
alguma forma, também foram subsidiados pela 
população, porque essas escolas gozam de algum 
tipo de privilégio. Não fosse isso, a dívida social do 
profissional da área de saúde já seria suficiente para 
justificar a obrigatoriedade de ele passar um ano de 
sua vida profissional no Município onde a correlação 
de profissional fosse inferior ao parâmetro 
recomendado pela Organização Mundial de Saúde. 

Mas vejo que não há iniciativas concretas por 
parte do Poder Executivo no sentido de corrigir essa 
distorção. Então, os Governos estaduais e os 
municipais de muitos Estados, principalmente do 
Norte e do Centro-Oeste, estão buscando, por meio 
de convênios com Cuba, sanar essa lacuna com a 
presença de profissionais estrangeiros. E o que é 
mais interessante: levantam-se, então, os 
profissionais brasileiros contra a vinda dos cubanos, 
colombianos ou peruanos, dizendo que esses 
profissionais estão disputando o mercado de trabalho 
dos médicos brasileiros, como se a medicina, a 
odontologia e a enfermagem devessem ter reserva de 
mercado, garantindo, portanto, para quem se gradue 
nessas áreas de saúde um mercado cativo para que 
ele possa ter, primeiro, o seu emprego e, segundo, a 
possibilidade de atuar em uma clínica particular. 

Quero aqui fazer esse registro hoje, Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, sobre essa 
distorção. Apelo aos Srs. Ministros da Educação e da 
Saúde para que possamos trabalhar juntos, já que 
existe aqui uma proposta minha no sentido, digamos, 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 23 10555 

de uma pós-graduação em Brasil. Se uma pessoa 
que se formar em medicina no Rio Grande do Sul der 
um ano de sua vida para prestar um serviço em 
município - não precisa ser na Região Norte - onde a 
correlação seja de um profissional para mil 
habitantes, estará efetivamente fazendo uma 
pós-graduação em Brasil, conhecendo uma realidade 
que ele não conhece dentro das escolas de medicina, 
nos laborat6rios no período de graduação. 

Ele precisa, efetivamente, sair da escola e ir 
para o interior assistir aos mais necess~ados. Para 
isso já aconteceram iniciativas que se assemelham e 
até me inspiraram a apresentar esse projeto. É o caso 
do Projeto Rondon, que levava estudantes dos 
últimos anos de vários cursos para a Amazônia a 
terem contato com a realidade do povo sofrido 
daquela região. 

O que aconteceu em conseqüência do Projeto 
Rondon? Vários daqueles estudantes que foram para 
lá passar seis meses da sua grade curricular, ao se 
formarem, retornaram àquele Estado. 

Em Roraima, temos vários estudantes da 
Universidade de Santa Maria que para lá voltaram 
depois de formados, por terem tido a oportunidade de 
fazer não uma p6s-graduação no Brasil, mas um 
período curto de estágio naquela região. 

O Governo Federal deveria, ao invés de proibir a 
criação de novos cursos de medicina, incrementar a 
existência de cursos de Medicina e de outras áreas de 
saúde em cada Estado do Brasil, porque não é 
possível haver concentração, como disse no início do 
meu pronunciamento, de vinte Escolas de Medicina 
só em São Paulo, o que faz com que estudantes do 
Nordeste, do Centro-Oeste, do Norte migrem para lá. 
A oportunidade de fazer vários vestibulares é maior 
do que, por exemplo, permanecer no Norte, onde aos 
estudantes s6 são oferecidos quatro cursos de 
Medicina. Saliento esse reestudo da distribuição dos 
cursos da área de saúde em cada Estado, assim 
como a aprovação dessa medida, segundo 
informações do próprio Ministério da Educação, não 
talvez como p6s-graduação, mas o estudante, depois 
de formado, faria um estágio remunerado num desses 
municípios onde há essa carência do profissional da 
área de saúde. O estudante poderia inserir na pr6pria 
grade curricular um período de estágio de quatro ou 
seis meses. Assim estudantes dos últimos anos dos 
cursos da área de saúde teriam um contato vivo com 
a realidade deste País, deste outro Brasil, que não é o 
Sul e o Sudeste e que não são as capitais dos demais 
Estados. 

Portanto, deixo hoje esse registro do debate que 
tive com os estudantes da Escola Paulista de 
Medicina, que é uma escola-modelo para o País. Ao 
constatar que eles estão atentos a isso, senti grande 
satisfação. 

Resta, portanto, ao Poder Executivo, repito, ao 
Ministério da Educação e ao Ministério da Saúde 
aperfeiçoarem uma proposta que possa sanar essa 
falta de profissionais de saúde na grande maioria dos 
municípios do Brasil. 

Apelo ao próprio Conselho Federal de Medicina, 
a outras entidades da área de saúde que se mostram 
contra a vinda de médico cubanos e colombianos, 
que eles ajudem, então, a encontrar uma forma para 
que o médico brasileiro não continue passando esse 
atestado de insensibilidade social para com milhões 
de brasileiros que não têm o direito de sequer ver a 
presença de um médico. 

Mu~o obrigado. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

a palavra ao Senador José Jorge 
Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire. 
Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. 
Concedo a palavra, por vinte minutos, ao 

Senador Leomar Quintanilha. 
O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, dois 
acontecimentos envolvendo a rede mundial de 
computadores, a Internet, ganharam grande 
repercussão na mídia nos dias de hoje. 

Um vírus que se apresentava com um nome 
carinhoso, lIoveyou invadiu na semana passada 
cerca de 45 milhões de computadores em todo o 
mundo, causando prejulzos imensuráveis aos 
usuários da rede. Inicialmente falou-se em US$1 
bilhão, depois essa quantia já alcançava a cifra de 
US$2 bilhões. Hoje já se fala em prejuízos da ordem 
de U$5 bilhões em todo o mundo. Inst~uições e 
corporações poderosas foram atingidas pelo efeito 
devastador do vírus. A Ford, o Exérc~o e a Marinha 
dos Estados Unidos e outras importantes repartições 
estratégicas daquele paIs tiveram de desativar seus 
sistemas de correio eletrônico até que técnicos 
habilitados pudessem combater o vlrus. Os 
computadores da NASA, Agência Espacial 
Americana, e da CIA, Central de Inteligência, ficaram 
fora do ar por algum tempo. Até mesmo a própria 
Microsoft, que desenvolveu o programa de correio 
eletrônico Outlook, por meio do qual o vlrus se 
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infiltrou nos computadores e se espalhou numa 
velocidade espantosa, foi atingida. O ILOVEYOU 
também provocou estragos na Europa, na Ásia e em 
outras partes do mundo. 

No Brasil, os efeitos do vírus também foram 
sentidos com grande intensidade. Aqui mesmo no 
Senado, os serviços de correio eletrônico foram 
desativados para que os analistas de informática da 
Casa pudessem localizar e combater o vírus. Para os 
especialistas em segurança em rede, foi o pior ataque 
ocorrido até hoje, se se levar em conta a velocidade 
de multiplicação com que o vírus se disseminou. 

No Brasil, outro importante fato, envolvendo a 
Internet, recebeu destaque na imprensa. Trata-se da 
pedofilia praticada por determinados usuários da 
rede. O Ministério Público do Rio de Janeiro, após 
dois anos de uma sigilosa e eficiente operação, 
conseguiu reunir provas e incriminar 11 pessoas que 
utilizaram a rede mundial de computadores para 
divulgar fotos de crianças e adolescentes, 
submetidos a todo tipo de constrangimento sexual. 
Os acusados são, na maior parte dos casos, pessoas 
cuja conduta jamais insinuaria esse tipo de 
comportamento vil e violentamente atentatório contra 
o pudor. 

A ocorrência desses episódios e de outros 
semelhantes que têm assombrado as pessoas de 
bem do nosso País induz-nos a formular alguns 
questionamentos sobre o que temos de fazer, 
enquanto legisladores, para impedir que fatos como 
esse se repitam. 

A legislação brasileira tal qual a da maioria dos 
países não prevê a utilização de recursos eletrônicos 
para a prática de crimes já tipificados em nosso 
ordenamento jurídico. Nada mais natural, pois até há 
bem pouco tempo não Unhamos acesso a tecnologias 
avançadas como a Internet, correio eletrônico e 
outros recursos de informação e telecomunicações. 

No caso dos pedófilos representados pelo 
Ministério Público do Rio de Janeiro, o promotor 
valeu-se do Estatuto da Criança e do Adolescente 
para indiciar os acusados, já que violaram dispositivo 
daquele diploma legal que resguarda os menores de 
passar por situações humilhantes. 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, é 
absolutamente necessário e urgente que nos 
esforcemos em elaborar e aprovar mecanismos que 
desestimulem a prática de crimes em que os autores 
se valem da utilização de recursos de informática. 

Não podemos mais tolerar que pessoas 
inescrupulosas se utilizem das mas avançadas 

tecnologias de comunicação de dados com 
interesses outros que não sejam o de erigir uma 
sociedade mais justa e igualitária. É preciso pôr fim à 
prática de atos que causam vu~osos prejuízos 
financeiros e patrimoniais em todo o mundo. 

Com esse objetivo, estou apresentando junto à 
Mesa projeto de lei que estabelece nova pena aos 
crimes cometidos com a utilização de meios de 
tecnologia de informação e telecomunicações. 

A proposta prevê que os autores de crimes 
contra a pessoa, o patrimônio, a propriedade 
intelectual e os costumes, cometidos com a utilização 
de meios eletrônicos, terão as suas penas 
au mentadas até o triplo. 

Entendo ser esse o melhor caminho para 
coibirmos práticas nocivas à sociedade brasileira e 
que estão se tornando comuns. 

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL - TO) -
Concede-me V. Ex' um aparte, Senador Leomar 
Ouintanilha? 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO) -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL - TO) - Nobre 
Senador Leomar Ouintanilha, gostaria de 
congratular-me com V. Ex', que procura trazer uma 
matéria nova para exame desta Casa. V. Ex' tem sido 
o pioneiro na proposição de leis para a punição 
desses novos crimes, que nossos Códigos nem 
citam. Estamos na era moderna, na era da informática 
e do avanço científico e tecnológico de ponta, e, por 
isso, é necessário que a legislação seja aprimorada. 
Em vista disso, V. Ex' procura, em boa hora, suprir a 
falta de legislação, sobretudo no que diz respeito aos 
vírus que estão sendo implantados nos sistemas de 
computador. Devemos discutir a questão, porque 
muitos desses "crimes· são cometidos 
inadvertidamente. Parece-me que o filipino que foi 
preso, acusado de contaminar os computadores com 
o vírus lIoveyou, está tentando provar que não teve a 
menor das intenções de cometer nenhum crime. 
Como se pode observar, a matéria é complicada e os 
especialistas terão que se debruçar detidamente 
sobre ela. E V. Ex' dá o primeiro passo para suprir 
essa lacuna na legislação nacional. Na realidade, 
sabemos que devemos combater os chamados 
hackers, esses que procuram "infectar", digamos 
assim - já que o linguajar da tecnologia de 
computação tem sido muito semelhante ao da 
medicina convencional -, os sistemas de 
informatização por intermédio da InterneI. É 
necessário tomar providências contra esses 
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contaminadores. Lembro-me de que V. Ex' trouxe 
para exame desta Casa a questão do bug do milênio, 
que aconteceria agora, no limiar do ano 2000. 
Parece-me que, graças a Deus, as providências 
foram tomadas, V. Ex' alertou em tempo hábil as 
autoridades responsáveis, e o bug não repercutiu de 
maneira tão negativa. Soubemos que houve qualquer 
contratempo aqui e acolá, mas nada comparado ao 
que temíamos, isso porque V. Ex' chamou a atenção 
a tempo das autoridades responsáveis. Agora 
estamos diante de novos crimes, ainda não citados 
nos diversos Códigos que contêm a legislação. Creio 
que isso acontece não só no Brasil, mas também em 
outros países, uma vez que o avanço da informática 
se processa numa velocidade muito intensa. E V. Ex', 
mais uma vez, tem sido o precursor do alerta para 
essas questões inusitadas que começam a aparecer 
agora e que deverão continuar acontecendo no 
próximo milênio. Cumprimento V. Ex' pela 
providência tão eficaz. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO) -
Agradeço a V. Ex', nobre Senador Carlos Patrocínio, 
pelas observações oportunas que faz. Lembro-me de 
que realmente o bug do milênio teve seus efeitos 
mitigados em razão das providências adotadas não 
só pelas autoridades brasileiras, com relação às 
instituições públicas, mas sobretudo pelos 
NepOnsáveis pelas instituições financeiras, que 
faziam uso acentuado da informática no dia-a-dia de 
suas empresas. 

Com relação aos crimes praticados mediante a 
utilização do modernos meios de comunicação, V. Ex' 
tem razão: o fenômeno de inter-relacionamento das 
nações tem ocorrido de forma acelerada, justamente 
pela democratização dos meios de comunicação, que 
facilitam a divulgação de informações à sociedade 
nos quatro quadrantes do País. Por outro lado, isso 
tem feito também com que os ilícitos praticados 
ocorram de forma virulenta, açodada, abrangente e 
de maneira muito mais danosa do que quando eram 
praticados isoladamente. 

Por essa razão, entendo que a discussão do 
tema nesta Casa será significativa, porque os 
problemas provocados pelos hackers ou por aqueles 
que aproveitam esse sistema moderno de 
comunicações para a prática de ilícitos precisam ser 
barrados. É preciso haver uma forma de repressão, 
para que eles parem de provocar prejuízos e danos à 
sociedade e às empresas nacionais. 

Conto, desde logo, com o apoio dos meus 
ilustres Pares para que o Senado Federal ofereça à 

Nação brasileira uma legislação inibidora desse tipo 
de crime. 

Era o que tinha a registrar nesta tarde, Sr. 
Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando às Sras. e aos Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de 
amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

- 1 -

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 67, DE 1999 

Segundo dia de discussão, em segundo turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição n" 67, de 
1999, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que aRera o Ato das Dsi­
posições Constitucionais Transitórias, introduzindo 
artigos que criam o Funo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, tendo: 

Parecer sob n" 473, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Lúcio Alcântara, oferecendo a redação para o segun­
do turno. 

-2-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 57, DE 1995 

Terceiro dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição n" 57, de 1995, 
tendo como primeiro signatário o Senador Pedro 
Simon, que aRera dispositivos constitucionais relativos 
aos limites máximos de idade para a nomeação de 
magistrados e ministros de tribunais e para a 
aposentadoria compulsória do servidor público em 
geral, tendo: 

Parecer favorável, sob n" 267, de 1996, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Ney Suassuna. 

-3-
PROPOSTA DE EMENDA À 

COSNTITUIÇÃO N" 7, DE 1999 

Terceiro dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição n" 7, de 1999, 
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tendo como primeiro signatário o Senador Ademir 
Andrade, que altera o art. 10' _·a Constituição Fede­
ral e dá outras providências \ .1Itemância de nomea­
ções entre pessoas de sexo masculino ou feminino 
para Ministro do Supremo Trillunal Federal), tendo: 

Parecer sob nQ 575, de '1999, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Lúcio Alcântara, favorável, com a Emenda nQ 1-CCJ, 
de redação, que apresenta, com votos contrários dos 
Senadores Álvaro Dias e I ris Rezende. 

-4-
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUiÇÃO NQ63, DE 1999 

Terceiro dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nQ 63, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador Ramez Te­
bet, que dá nova redação ao inciso 11 e à alínea b do in­
ciso 111 do § 1 Q do art. 40 da Constituição Federal (ap0-
sentadoria baseada em parâmetros etários), tendo: 

Parecer sob nQ 293, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: Senado­
ra Maria do Carmo Alves, favorável, com as Emendas 
nQs 1 e 2-CCJ, que apresenta, com abstenções dos 
Senadores Lúcio Alcântara e Roberto Freire. 

- 5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NQ 172, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo ~ 172, de 1999 (~ 10199, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cu~ura de Porto Novo Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Além Paraiba, Estado de Minas Gerais, tendo: 

Parecerfavorável, sob ~ 899, de 1999, da Comis­
são de Educação, Relator: Senador Francelino Pereira, 
com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

- 6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NQ 185, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto 
LegislatÍllO n" 185, de 1999 (~37/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
do Sistema Clube de Comunicação ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda curta na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, tendo: 

Parecer favorável, sob n" 904, de 1999, da Co­
missão de Educeção, Relator, Senador Romeu Tuma, 
com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

- 7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 245, de 1999 (nO 141/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Educacional do Município de 
Assis para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Assis, Estado 
de São Paulo, tendo: 

Parecer favorável, sob nO 442, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Antero Paes 
de Barros, com abstenções dos Senadores Geraldo 
Cândido e Jefferson Péres. 

- 8-
REQUERIMENTO Nº 241, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 241, 
de 2000, de autoria do Senador Moreira Mendes, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado nO 621, de 1999, de sua autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 17 
minutos.) 

(OS 1416512000) 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar convoca a 9" Reunião do Conselho a 
realizar-se no dia 31 de maio do corrente ano, às 9 
horas, na sala nO 6 da Ala Senador Nilo Coelho, 
destinada à apresentação do parecer do Senador 
Jefferson Péres, na condição de relator da 
Representação nO 2, de 1999. 

Brasília, 17 de maio de 2000. - Senador Ramez 
Tebet, Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

COMISSÃO TEMPORÁRIA 

Criada através do Requerimento n" 
475, de 1996-SF, destinada a "definir uma 
política para o Desenvolvimento Econ6-
mico e Social da Amazônia" 
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31 Reunião realizada em 3 de dezembro da 1998 
Aos três dias do mês de dezembro do ano de um 

mil novecentos e noventa e oito, às dez horas e quin­
ze minutos, reúnem-se os Senhores Senadores Na­
bor Júnior, Ademir Andrade e Emnia Fernandes, 
membros da Comissão Temporária, "destinada a defi­
nir uma política para o Desenvolvimento Econômico e 
Social da Amazônia". Aberto os trabalhos, o Senhor 
Presidente, Nabor Júnior, informa que a presente reu­
nião destina-se à apresentação do Relatório Prelimi­
nar do Relator Ademir Andrade. A seguir, a Presidên­
cia concede a palavra ao Relator para fazer a expla­
nação do seu Relatório. O Relator antes de proceder 
a leitura do relatório, apresenta uma proposta no sen­
tido de que fosse aberto um prazo de sete dias para 
que os Parlamentares integrantes da Comissão ofe­
recessem emendas e sugestões ao Relatório, sendo 
acatada pelo Presidente Nabor Júnior. O Relator su­
geriu ainda que após a aprovação final do Relatório, 
fosse feita a distribuições de exemplares aos Verea­
dores, Prefeitos, Vice-Prefeitos da Amazônia, aos 
Presidentes de Classe Patronais, aos Trabalhadores 
e às Organizações Não-Governamentais, que foi ace­
Ho pelos presentes. Prosseguindo, a Presidência pas­
sa a palavra à Senadora Emília Fernandes, que dis­
correu sobre o Relatório ora apresentado e ressaltou 
a importância dos trabalhos da Comissão. Ao final, o 
Senhor Presidente agradeceu a todos os presentes e 
agendou runião para a próxima quinta-feira, às 10 ho­
ras. Não havendo nada mais a tratar, a Presidência 
declara encerrada a presente reunião e, para constar, 
eu, Francisco Naurides Barros, Secretário da Comis­
são, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação, 
juntamente com o acompanhamento taquigráfico, 
que faz parte integrante da presente ata. - Nabor 
Júnior, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Declaro 
aberta a sessão da Comissão Temporária criada, por 
meio do Requerimento n" 475, de 1996, destinada a 
definir uma política para o desenvolvimento 
econômico e social da Amazônia. 

A pauta da reunião se destina à leitura, 
discussão e, se houver quorum, aprovação do 
relatório final do Senador Ademir Andrade, que foi 
designado pela Presidência como Relator da 
Comissão. 

Passo a palavra ao Senador Ademir Andrade 
para fazer a apresentação do seu relatório. 

O SR. RELATOR (Ademir Andrade) - Sr. 
Presidente, Sr" Senadora Emília Fernandes, eu 

gostaria de dizer, Senador Nabor Júnior, que este 
relatório é preliminar. A nossa idéia é de que os 
Senadores membros da Comissão tenham 
oportunidade de fazer uma avaliação sobre o trabalho 
que estamos apresentando. 

Temos, ainda, duas semanas de sessões no 
Congresso e gostaríamos de propor que, na próxima 
quinta-feira, tivéssemos uma outra reunião, quando 
eu poderia, inclusive, receber as propostas de 
emenda, de modificações, de sugestões no relatório 
que estou apresentando e faríamos uma reunião final 
na semana seguinte, já com o meu relatório sobre as 
emendas e propostas de modificação deste, e 
faríamos a aprovação final. 

Então, a minha idéia é que fizéssemos, na 
próxima quinta-feira, uma nova reunião da Comissão, 
onde, nesse período de sete dias, os Parlamentares 
integrantes pudessem apresentar suas emendas, 
sugestões dentro daquilo que não foi aindaa 
contemplado nesse relatório. Na semana seguinte, 
traríamos a versão final com a nossa posição sobre 
as emendas e procederíamos à votação final do 
relatório, havendo uma aprovação definitiva antes 
que se encerre o processo legislativo. 

Quero dizer que não é fácil discutir uma questão 
de tamanha amplitude, como é a questão da 
Amazônia. Não é fácil definir aquilo que é prioritário, 
fundamental e estabelecer o que deve ser feito. A 
Amazônia envolve problemas imensos, de forma que 
este relatório é o mínimo que se conseguiu fazer. Eu, 
em hipótese alguma, considero um trabalho perieito, 
acabado, mas creio que seja uma contribuição ao 
processo de desenvolvimento da nossa região, e a 
nossa intenção é fazer com que este relatório chegue 
ao conhecimento dos Prefeitos da Região, dos 
Vereadores, das associações, dos sindicatos, enfim, 
das comunidades, para que essas pessoas possam 
ter uma realidade da Amazônia, um conhecimento da 
nossa realidade e possam interierir no processo do 
seu desenvolvimento porque, em resumo, o que 
sempre ocorreu, na Amazônia, é que o processo da 
sua ocupação e do seu desenvolvimento se deu em 
função do interesse econômico de forças externas à 
região. Tudo o que aconteceu na nossa região vem do 
interesse econômico de grupos de fora da região ou, 
aqui e ali, de maneira muito pequena da própria região, 
mas é o interesse econômico que fala mais aRo. O 
Governo, na verdade, nunca teve um planejamento na 
forma da ocupação da nossaa região, e o povo sofre 
com isso, porque as coisas são feitas no interesse do 
poder econOmico e desconsideram totalmente a 
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necessidade ou a integração com o povo. Os exemplos 
são muitos, não quero tomar o tempo da Comissão, 
porque estão colocados no relatório. Todos os grandes 
projetos que se desenvolvem na Amazônia, nas áreass 
energia, de exploração mineral, de metalurgia, todos, 
enfim, criam problemas com a população que os 
envolve, ao invés de ajudar. Criam dHiculdades, criando 
cinturões de miséria em tomo desses grandes projetos, 
e a energia é restrita à distribuição de projetos 
minero-metalúrgicos voltados à exportação. Fazendo 
Tucuruí, não fazendo as eclusas, não fazendo as 
hidrovias que são tão necessárias à nossa região, 
enfim, é isso que precisa mudar. E, para que isso mude, 
é preciso que a população conheça os problemas e 
interfira na sua realidade. 

Vou dar exemplos concretos da mudança do 
comportamento da população na nossa região que 
queremos fazer com uma norma, Senadora Emília. 
Por exemplo, recentemente, o Governo desejou 
construir a segunda etapa da Hidrelétrica de Tucurur. 
É uma necessidade que o Governo tem porque 
precisa ampliar a quantidade de energia para levar a 
outras regiões do País e para atender à questão da 
Albrás/Alunorte, que tem uma energia subsidiada, 
cujo subsídio termina em 2004. Ora, o povo do Pará já 
se reuniu e já disse o seguinte: olha, vocês podem 
fazer a segunda etapa da Hidrelétrica, todos 
queremos. Agora, desta vez, não vão fazê-Ia sem 
fazer as eclusas porque a população está disposta a 
paralisar a obra. Por quê? Porque as eclusas 
interessam à Amazôniaa, pois viabiliza a Hidrovia 
AraguaiaITocantins; porque pode aumentar a 
produção agrícola brasileira em 30%, que facilita a 
exportação dos produtos do Centro-Oeste a preços 
mais baratos para os países do hemisfério norte e vai 
trazer crescimento à nossa economiaa. Então, o povo 
não aceita que o Governo faça a segunda etapa sem 
fazer a Hidrovia. Isso já é uma exigência que, de certa 
forma, o Presidente Fernando Henrique já cedeu. Se 
bem que, nessa segunda versão do orçamento, foram 
retirados todos os recursos das eclusas, mas cremos 
que se consiga repor isso no Orçamento. 

Vou dar um outro exemplo: a Hidrelétrica de 
Tucuruí tem energia para os grandes projetos, e, 
recentemente, a Albrés/Alunorte exigiu uma segunda 
linha, porque é uma indústria de eletro intensivo, e 
vive, basicamente, de consumo de energia: 40% de 
toda energia produzida na Hidrelétrica de Tucuruí é 
consumida pela AlbráslAlunorte em Barcarena, no 
Pará, e pela Alcoa, no Maranhão. São duas 
Indústriass de transformação da Bauxita em Alumina 

e alumínio e só tem uma linha. Ora, se houver uma 
acidente na linha de uma indústria dessa, e ela 
passar mais de 6 horas sem energia, ela perde toda a 
estrutura dos seus fomos, porque o alumínio vai 
endurecer e vai danificar toda a indústria. Então, a 
AlbráslAlunorte exigiu uma nova linha saindo de 
Tucuruí para dar uma garantia, porque, se houver um 
acidente em uma, tem outra funcionando. A 
população do nosso Estado, evidentemente que, com 
a nossa contribuição e a de políticos sérios, 
alertou-se para o seguinte fato: vão fazer a segunda 
linha? Sim. Então, não podem fazer a segunda linha 
sem botar energia nas cidades que ficam sob a linha 
porque, hoje, por incrível que pareça, Senadora 
Emília Fernandes, a Hidrelétrica de Tucuruí está aqui. 
Cidades a 80 Km de Tucuruí não têm energia, como 
Baião, Mocajuba, Tailândia, etc. Então, a população 
não aceita mais isso, quer dizer, o linhão de alta 
tensão passa sobre a cidade e a cidade em si não tem 
energia, a não ser uma temporada sem nenhuma 
estrutura que não atende à necessidade do 
crescimento e da industrialização. Então, o povo de 
Tailândia, de Mocabuja, de Baião, de Oeiras do Pará, 
de Limoeiro de Ajuru se levantou e disse o seguinte: 
olha, vocês podem fazer a segunda linha, mas só a 
farão se antes colocarem energia para nós. 

O Governo sabia que a população não deixaria 
construir. A população tem condições de sabotar, 
derrubar torre, impedir que a obra seja realizada; o 
tumulto seria muito grande. Mas a justiça tinha que 
ser feita. O Governo não pode simplesmente pensar 
em atender o interesse do grande industrial 
exportador, que no caso é a Albrás/Alunorte, e deixar 
na dificuldade a população dessa cidade. 

É isto que pretendemos: cada vez mais 
incentivar esse tipo de ação da nossa população, ou 
seja, que a nossa população compreenda o que está 
sendo feito na nossa região e interfira no processo 
para que o que está sendo feito venha a beneficiá-Ia e 
não aos grandes grupos econômicos, como sempre 
aconteceu na nossa região. 

Este relatório tem um pouco esse objetivo. 
Resumidamente: temos a introdução, falamos da 
realidade Amazônica, o potencial dos recursos 
naturais, os minérios amazônicos, uma exposição 
completa do nosso potencial, a riqueza da nossa 
vegetação; a base produtiva da nossa região, o 
extrativismo, a depredação, exploração racional, o 
setor agrícola, a indústria, a agroindústria; as 
possiblidades do turismo - que são muito grandes e 
não são exploradas na nossa região. Falamos da 
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infra-estrutura, que é uma questão crucial para o 
nosso desenvolvimento; analisamos as modalidades 
de transporte, as comunicações na Amazõnia. A 
questão social: saúde e saneamento, desafio da 
educação, as comunidades indígenas; o emprego e a 
renda, a participação das comunidades. 

A seguir analisamos a ação governamental na 
Amazônia, quer dizer, tudo que está sendo feito na 
Amazônia é analisado no nosso trabalho: a 
Superintendência da Amazônia - SUDAM -, o 
Banco da Amazônia, a Zona Franca de Manaus, as 
áreass de livre comércio e a zona de processamento 
de exportação; o aproveitamento das fontes 
energéticas. O que a Eletronorte está fazendo, o 
projeto Sivam; o reordenamento do nosso território, 
os investimentos do BNDES na região, outros 
programas federais em execução na Amazônia. 

Apresentação de sugest6es: iniciativas 
inovadoras, o projeto Poema, que vem se 
desenvolvendo lá, entre outros; a Amazônia e o 
orçamento. Fazemos uma demonstração de como a 
Amazônia tem sido tratada com relação ao orçamento 
da União - é um verdadeiro desprestígio da nossa 
região, os recursos que para lá são destinados. 

As recomendações são sucintas seria 
necessária a contribuição dos Senadores integrantes 
desta Comissão -; apresentamos as proposições 
legislativas em tramitação e o que gostarfamos de ver 
aprovado. Temos a conclusão, a tY.bI:ogmfia e os anexos. 

Eu levaria muito tempo para comentar esse 
relatório que é apenas um trabalho inicial. Apesar do 
pouco tempo, espero ter a contribuição dos Srs. 
Senadores. Se o documento não atender a todas as 
nossas necessidades podemos pensar em um novo 
trabalho a partir da próxima legislatura, tomando 
como base este docu mento. 

Fiz o esforço que me foi possível fazer, tive o 
apoio da assessoria do Senado, tive o apoio 
incançável do nosso Presidente. O Senador Nabor 
Júnior foi uma pessoa extremamente interessada 
nesta Comissão, cobrou sempre ação nossa, foi 
quem nos deu força para concluir esse projeto. 
Agradeço muito ao Senador Nabor Júnior, à 
Senadora Marina Silva, enfim, a todos os integrantes 
da Comissão. 

Espero que até o final desta legislatura - dia 17 
de dezembro, que é a previsão para encerrar os 
trabalhos - possamos ter a contribuição dos Srs. 
Senadores e apresentar uma versão final, reproduzir 
essa versão com uma quantidade razoável de 
exemplares e fazer com que os exemplares desse 

relatório cheguem às mãos dos vereadores, dos 
prefe~os, dos vice-prefe~os da' Amazônia, dos 
presidentes de entidades de classe patronais, dos 
trabalhadores e das organizaç6ess não-governa­
mentais, porque acred~amos que este trabalho possa 
ser uma contribuição para embasar a luta. 

Isso não se tornará realidade se o povo não 
participar. Quem domina o Governo não é a população; 
na verdade, o Governo faz aquilo que o grande capital 
manda que ele faça. Se não houver interferência da 
população, não mudaremos a nossa realidade. Quando 
apresentamos um projeto como este, não temos a 
ilusão de que mudaremos a realidade apenas com o 
que está escrito ou com a nossa ação. O mais 
importante desse nosso trabalho é a possibilidade de 
propiciar a conscientização do povo e colocá-lo na luta 
pam a exigência dos seus direitos. 

Sr. Presidente, essa é a apresentação que faço 
do relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Agradeço 
ao Senador Ademir Andrade pela breve exposição que 
acaba de fazer a respeito da apresentação do relatório 
e consutto a Senadom Emilia Fernandes se dejaria 
fazer alguma intervenção. 

Concedo a palavra à Senadora Emilia Fernandes. 
A SRA. EMILIA FERNANDES Sr. 

Presidente, serei breve. 
Neste momento em que o Senador Ademir 

Andrade coloca à disposição dos membros desta 
Ccomissão essa síntese - se é que podemos falar 
em síntese, porque é um trabalho que foi feito com 
muito capricho, carinho e com muita atenção -
considero importante ressattar a importância desse 
trabalho. 

Em primeiro lugar, ressalto a importância dos 
trabalhos desta Comissão, presidida pelo Senador 
Nabor Júnior, integrada por vários parlamentares 
daquela região e também por alguns parlamentares 
de outras regiôes do País. Esses trabalhos são de 
fundamental importância porque possibilitam o 
conhecimento da realidade que V. Ex's vivem no 
dia-a-dia, do ponto de vista econômico, social, das 
políticas desenvolvidas naquela região e da realidade 
social que se abate sobre aquela gente. O País todo, 
com um compromisso de visão de soberania, de 
patriotismo até, tem obrigação de conhecer essa 
realidade. A partir dos depoimentos e do trabalho 
realizado por V. Ex"s com grande qualidade, com 
grande competência, poderemos todos somar-nos a 
essa grande luta nacional, porque a região 
Amazônica não é uma responsabilidade de alguns 
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senadores daquela reglao ou de determinados 
partidos. é responsabilidade do País como um todo. 

Sabemos que os olhos e. talvez. em 
determinados momentos. a ambição mundial se 
voltam para a região Amazônicaa. Temos de ter 
presente que aquela região não será preservada. não 
será desenvolvida se as pessoas. se as pequenas. 
médias e grandes comunidades. se os produtores. se 
o trabalhador. se os nossos índios. enfim. se todos os 
habitantes daquela região não forem considerados. 

Cumprimento todos os integrantes da 
Comissão. em particular. o Presidente e. em especial. 
o relator. Senador Ademir Andrade. que. com muita 
competênciaa. tem buscado sensibilizar não apenas 
o Governo. mas a Nação toda para a necessidade de 
um compromisso coletivo em relação àquela região. 
Acredito ser a~amente salutar ter S. Ex" colocado à 
disposição desta Comissão esse trabalho que. 
embora preliminar. poderá aprofundar os nossos 
conhecimentos sobre o problema. 

E diria mais. Senador Ademir Andrade: após a 
conclusão desse trabalho - mesmo que seja apenas. 
como V. Ex" modestamente disse. somente algo 
norteador para providênCias futuras - devemos fazer 
com que ele chegue não somente às autoridades 
daquela região. mas às autoridades das outras regiões 
do País e às universidades deste País como um todo. 
que têm o grande compromisso de olhar as condiçôes 
econômicas e sociais daquele povo. 

Cumprimento os senadores que tiverem a 
responsabilidade maior. o presidnete e o relator. e 
também os demais integrantes. dizendo que 
podemos muito mais aprender com V. Ex"s em 
relação à Amzônia do que realmente contribuir de 
forma significativa. No entanto. a nossa parceria têm 
como objetivo a possibilidade de assumir 
conjuntamente com V. Ex·s e com a agente daquela 
região a busca de políticas que realmente 
mantenham a Amazônia como um espaço importante 
deste País e do mundo como um todo. Juntos 
poderemos fazer mais pelas comunidades. pelas 
pessoas. pelas cidades. pela produção e pelo 
bem-estar de todos. Queremos realmente nos somar. 

Cumprimento o Senador Ademir Andrade pelo 
profundo conteúdo de seu trabalho brevemente 
exposto. Meus cumprimentos. 

o SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) 
Agradeço também à Senadora Emilia Fernandes. 

A Presidência detemrina à Secretaria da 
Comissão que encaminhe a todos os membros desta 
Comissão. efetivos e suplentes. o relatório que foi 
apresentado pelO Senador Ademir Andrade. a fim de 
recebermos sugestões - abriremos um prazo de oito 
dias para o oferecimento de emendas e de sugestões. 

Na próxima quinta-feira. então. devemos nos 
reunir novamente para discutir o relatório e. na semana 
seguinte. votá-lo em caráter definitivo. Após a sua 
aprovação. faremos o encaminhamento ao Presidente 
do Senado para as devidas providências e distribuição. 
conforme foi sugerido aqui. para governadores. 
prefeitos. câmaras de vereadores e universidades -
não só na região. mas de outros estados da Federação. 

Pediremos também ao Presidente do Senado 
para encaminhar uma cópia do relatório 
evidentemente após a sua publicação no Diário do 
Senado Federal - ao Presidente da República como 
sugestão para a elaboração de um plano de 
desenvolvimento econômico - social para a Amazônia. 

Encerro esta reunião. convocando a próxima 
reunião para a quinta-feira da próxima semana. 10 
horas da manhã. Até aquela data estaremos 
recebemndo emendas e sugestões ao relatório 
apresentado pelO Senador Ademir Andrade. Relator 
desta Comissão. 

Muito obrigado aos presentes. 
Está encerrada esta reunião. 

(Levanta-se a reunião às 11 h.) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL NQ 570. DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso de 
suas atribuições regulamentares e. de acordo com o 
disposto no art. 320 da Resolução nº 9. de 1997. que 
altera o Regulameto Administrativo do Senado Fede­
ral. resolve: designar os Servidores TÂNIA MARA 
CAMARGO FALBO. mal. 2043. MÁRCIO SAMPAIO 
LEÃO MARQUES. mal. 2928. e LÉTICIA DE MATOS 
PEREIRA TEIXEIRA. mal. 4239. para sob a presidên­
cia do primeiro. integrarem a Comissão de Sindicân­
cia incumbida de apurar os fatos constantes do pro­
cesso nº 019085/97-4. 

Senado Federal. 22 de maio de 2000. - Agaciel 
da Silva Maia, - Diretor-Geral. 
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Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511-3514 Fax: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCíDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 3510) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOíNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZGONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPçAo CRUZ (Ramal: 4608) 
- EUSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: ( 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 

- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

(27 titulares e 27 suplentes) 
PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

AGNELO ALVES RN 2461/2"67 1. GERSON CAMATA 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 •• ALBERTO SILVA 
MAGUITO VILELA GO 314913150 5. MARLUCE PINTO 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO 
NEY SUASSUNA PB 434514346 8. AMIRLANDO 
CARLOS BEZERRA MT 229112297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 ,. JO~~ AGRIPINO 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEUTUMA 
BELLOPARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 •• EOUARDO StQUEIRA CAMPOS (3) 

FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI 

8. MOREIRA MENDES 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JO~.ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. VAGO 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO 
LÚDIO COELHO MS 238112387 3. LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. LÚCIO ALCÃNT ARA 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. Q$MAROIAS 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3213/3215 ,. ANTONIO C. VAlADARES -PSB (1) 

LAURO CAMPOS· PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. PAULO HARTlJNG-PPS (1) 
ROBERTO SATURNINO - PSB (I) RJ '229/4230 4. MARINA SILVA - PT 
JEFFERSON PERES· PDT AM 2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT 

PPB 

TITULAR J UF I Ramais I SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (2) I PA 13050/4393 11· ERNANDES AMORIM 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB. em 27/0312000. 
(2) Desfiliou--se do p?e, em 1511211999. 
(3) Licenciado. nos lennos do art. 56, I, da eonslnulçAo Fede/ai, • partir de 30/0312000. 
Reuniões: Terças·feiras és 10:00 horas Sala nO 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Seçretirio: Dirceu Vieira Machado Filho Telefone da Sala de Reunilo: 311-32 55 
Telefones da Secretaria: 311-351614605 Fax: 311-4344 - E-mail: dKceu@senado.gov.br 

I UF I Ramais 

ES 3203/3204 
RS 323013232 
PR 2401/2407 
PI 305513057 
RR 130114062 
GO 2091/2097 
PB 3194/3115 
RO 313013132 
MA 4073/4074 

I UF I Ramais 

RN 2361/2367 
PE 324513246 
SP 2051/2057 
AM 2081/2087 
TO 4070/4072 
SC 2041/2047 
RR 1160/1163 
RO 223112237 

I UF I Ramais 

RR 2111/2117 
CE 2281/2287 
CE 324213243 
CE 2111/2117 
PR 2121/2137 

I UF I Ramais 

SE 220112207 
AP 224112247 
ES 1129/1031 
AC 2181/2187 
AL 3197/3189 

I UF I Ramais 

RO 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOIsA HELENA 

(29 titulares e 29 suplentes) 
PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. JADER BARBA LHO PA 244112447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
OJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (2) TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

. PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. PEDROPIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 409314096 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALOO CANDlDO - PT RJ 2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 2161/2164 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 6. JEFERSON PERES - POT AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LEOMAR QUINT ANILHA TO 2071/2077 ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5110/1999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) licenciado. nos telmos do art. 56. t, da Constituiçao Federal, a partir de 3010312000. 

ReuniOes: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 horas CO) Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reuniao: 311·3359 
Telefones da Secretaria: 311-460813515 Fax: 311~3652 • E-mail: jraC@senado.gov.br 
(*) Horário de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de Comissões e lideres Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras às 14:00 horas 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO.JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice·Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOisA HELENA 

PMDB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVÃO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSDB 
OSMAR DIAS I 

(1) BLOCO OPOS&AO (PT-PDll 
HELOiSA HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
EMluA FERNANDES (PD1) 

(1) Retlram-se do Bloco. o PPS, em 511011999. e o PSB, em 2710312000. 

SECRETÁRIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL Is) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.gov.br 
REUNIOeS: SALA N' 11A - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl.: DA SAlA DE REUNIOES: 311-3359 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055/57 

PR-2121125 

AL-3197/99 
AC-3038/3493 
RS-2331/37 



2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

PMDB 

LUIZ ESTEVÃO I MARLUCE PINTO 
PFL 

JUVIÔNCIO DA FONSECA I DJALMA BESSA 
PSDB 

ANTERO DE BARROS I 
(1) BLOCO OPOSICAO (PT-PDlI 

SEBASTIAO ROCHA(PT) I 
PPB 

LEOMAR QUINTANILHA I 
(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5110/1999. e o PSB. em 27/0312000. 

SECRETARIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09· AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.gov.br 
REUNIOES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl.DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/1011999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT -1248/1348 

AP·2241/47 

TO-2071/77 



------------------------------------------

3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

AMIRLANDO RO 313013132 1. CARLOS BEZERRA 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA 
PEDROSIMON RS 323013232 6. WELLlNGTON ROBERTO 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÉNCIO DA FONSECA 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6. MOZARILDO CAVALCANTI 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

~LVARODIA5 PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDROPIVA 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 4. ROMEROJUCÁ 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES ) UF I Ramais I SUPLENTES 

ANTONIO C. VALAOARE5-!'SB SE 220112204 1. SEBASTIAO ROCHA - PDT 
(1) 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2167 2. MARINASILVA-PT 
JOSÉ EDUAROO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOiSA HELENA - PT 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 4. EDUARDO SUPLlCY - PT 
(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999. e o PSB, em 27/03/2000. 
(2) Filiou-se ao PPS em 2319/1999. 

I UF I 

MT 
RN 
AP 
DF 
PB 
PB 
MG 

I UF I 

RO 
BA 
MA 
MS 
PE 
RR 

I UF I 

RJ 
SP 
CE 
RR 
AL 

I UF I 

AP 

AC 
AL 
SP 

Reuni6es: Ouartas-feiras às 10:30 horas (-) Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Te1efone da Sala de Reuniao: 311-3541 
Telefones da Secretarla: 311-397214612 Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 
e") Horério de acordo com deliberação do CoJégIo de Presidentes de Comissões e lideres Partidértos 

Horério regimental: Quartas-feiras as 10:00 horas. 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
4064/4065 
434514346 
319413195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 
2212/2213 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 

2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 



~ .. _-

3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB - 3 

PFL - 2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSlçAo - 1 

... --~ -. - -_. __ .-



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

AMIRLANDD RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA 
JOSE SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSE FOGAÇA 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. GERALDO AL THOFF 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCELlNO PEREIRA 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
JOSE JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO 
BELLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (3) 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO (Cesslo ao PPS) 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO 
GERALDO LESSA AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO IPT, POl) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

SEBASTlAO ROCHA -PTO AP 2241/2247 1. GERALDO CANDlDO - PT 
HELOisA HELENA - PT AI, 3197/3199 2. ANTONIO C. VALADARES 
EMILIA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 PSB (1) 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 4229/4230 3. LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA-PT AC 2181/2187 4. TlÃO VIANA - PT 

5. JEFFERSON PERES - PDT 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999. e o PSB, em 2710312000. 
(2) Filiou-se ao PPS, em 2319/1999. 
(3) Desfiliou-se do PP8, em 15/12/1999. 
(4) licenciado. nos termos do art. 56, I. da Constituição Federal, a partir de 30J03/2000. 

I UF I 

GO 
PB 
MS 
PI 
PA 

RS 

I UF I 

SC 
MG 
MT 
RR 
SP 
MA 
SE 

UF 

PE 
PR 

MS 
MT 

I UF I 

RJ 
- SE 

DF 
AC 
AM 

I UF I 

TO 

ReuniOes: Terças-feiras às 17:00 horas (*) Sala ri' 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Júlio Ricardo B. Unhares Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
Telefones da Secretaria: 311-349a/4604 fAX: 311-3121 
(i Horário de acordo com deliberar;lo do Colégio de Presidentes de ComissOes e lideres Partidàoos. 

Horério regimental: Ouintas-feiras às 14:00 horas 

Ramais 

3149/3150 
4345/4346 
2221/2227 
3055/3057 
2441/2447 

1207/1607 

Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2271/2277 
1160/1163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

2451/2457 
2121/2125 

2381/2387 
1248/1348 

Ramais 

2117/2177 
2201/22.07 
2341/2347 
303813493 
2061/2067 

Ramais 

2071/2077 



4.1) COMISsAo DE EDUCAÇAo 

SUBCOMISsAo DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titularesl 

PMOB 
AMIRLANOO 
GERSON CAMATA 
PEOROSIMON 

PFL 
DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

PSOB 
A~VARODIAS 
ARTUR DA TAVOLA 

111 BLOCO OPOSICAO (PT -POT) 
GERALDO CANDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retlrarn-se do Bloco. o PPS. em 5110/1999. e o PSB. em 27/0312000. 

REUNIOeS: SALA N" 15- ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETARIO: JULIO RICAROO B. L1NHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311-3121 
TEL. DA SALA DE REUNtAO: 311-3276 
E·MAIL: julioric@ .. nado.gov.br 

R0-3130/32 
ES-3203J04 
RS-3230/32 

BA-2211/17 
SP-2051/57 

PR-3206/07 
RJ-2431137 

RJ-2171n7 
RS-2331/37 



4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSIÕ FoçAÇA 
Relator: SENADOR FRANCElINO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

PMOB 
JO~IÕ FOGAÇA 
MAGUITO VILELA 

1 RS· 1207/1607 
GO- 3149/50 

r· AGNELO ALVES 
2· GERSON CAMATA 

12461 /67 
3203104 

PFL 
FRANCElINO PEREIRA I MG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO ALVES 14055/57 

PSOB 
LUCIO ALCANTARA ICE· 2303/08 I 1· ALVARO DIAS 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT .pOTI 
ROBERTO SATURNINO-PSB(1) I RJ- 4229/30 

PPB 
LUIZ OTAVIO (2) I PA·3050/4393 

(1) Ret ........ do Bloco. o PPS, om 5/1011999,. o PSB, em 27I0312000. 
(2) 00._ do PPB, em 15/12/1999. 

IOES: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 

ETARIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
ONES DA SECRETARIA: 311-3498/.604 
11-3121 

L: julloricCsenado.gov.br 

11. SEBASTIAO ROCHA 

11· LEOMAR aUINTANILHA 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

13206/07 

12241/47 

12071/79 



5) COMISSÃO ne RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentest 

PMDB 

TITULARES , UF , Ramais , SUPLENTES , UF , Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBA LHO PA 244112447 2. GERSON CAMATA ES 320313204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 3. LUIZ ESTEV Ao DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 343013431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 209112097 5. MARLUCE PINTO RR 130114062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 6. JOSÉ ALENCAR MG 401814621 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 7. PEDROSIMON RS 323013232 

PFL 

TITULARES I UF , Ramais , SUPLENTES , UF , Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 208112087 1. HUGO NAPOL~AO PI 308513087 
ROMEU TUMA SP 205112057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 236112367 
JOSÉ JORGE PE 324513246 3. OJALMA BESSA BA 221212213 
MOREIRA MENDES RO 223112237 4. GERALDO ALTHOFF SC 204112047 
MOZARILOO CAVALCANTI RR 116011163 5. PAULO SOUTO BA 317313175 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA RJ 243112437 1. LUCIO ALCANTARA CE 230112307 
ÁLVARO DIAS PR 320613207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 201112017 
LÚDIO COELHO MS 238112387 3. ROMEROJUCÁ RR 211112117 
PEDRO PIVA SP 235112353 4. SÉRGIO MACHADO CE 228112287 

(1) BLOCO DE OPOSICAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

LAURO CAMPOS - PT DF 234112347 1. SEBASTlAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 422914230 
TlÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES - PDT RS 233112337 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/03/2000. 

Reuniões: Terças-feiras tis 17:30 horas e) Sala nO 07 -Ala Senador Alexandre Cosia 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reuniao: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 Fax: 311-3546 
(*) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de ComissOes e LIderes Partidários. 

Horário regimental: Quintas-feiras às 10:00 horas. 



6). COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMllIA FERNANDES 
Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

titulares e 2~3~~~~L _________ ~ 

GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM BORGES 
VAGO 
VAGO 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUCÁ 

EMILIA FERNANDES· PDT 
GERALDO CÂNDIDO - PT 

ES 3203/3204 
RR 130114062 
GO 2091/2097 
AP 2151/2152 

BA 3173/3175 
RR 1160/1163 

1128/1228 

CE 3242/3243 
PR 2121/2125 
RR 2111/2117 

RS 2331/2337 
RJ 2171/2177 

IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
RAMEZTEBET 
ROBERTO REQUIÃD 
GILBERTO MESTRINHD 
VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
6. VAGO 

1. 

GO 2032/2039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

SC 420014201 
PI 308513017 
SE 405514067 

2. ANTERO PAES DE BARROS . NT 1248/1348 
3. LÚDIO COELHO MS 238112317 
4. VAGO (Cesslo ao PPS) 

2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
3. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 

Reuni6es: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas r') Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretério: Celso Parente Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311-3286 
(e) Horário de acordo com deliberação do Cofégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários. 

Horário regimental: Terças-feiras às 14:00 horas 
Atualizada em :27/0312000 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. GILVAM BORGES 
VAGO 2. IRIS RE2ENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 3. RENAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 434514346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 

PFL 

TITULARES I UF Ramais SUPLENTES 

HUGO NAPOLEõA? PI 308513087 1. BELLOPARGA 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA 
ROMEU TUMA SP 205112057 
MOREIRA MENDES RO 223112237 
ERNANDES AMORIM RO 225112255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLlENTES 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

J1) BLOCO DE OPOSIÇAOjPT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDIDO - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 239112397 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 
JEFFERSON PÉRES • PDT AM 2061/2067 

(1) Retlram~se do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Filiou-se ao PP$ em 2319/1999. 

I UF I 

AP 
GO 
AL 

UF I 

MA 
MG 

I UF I 

SP 
CE 

I UF I 

RJ 
RJ 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas r> Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretario: José Francisco B. Carvalho Telefone da Sala de Reuniao: 311-3254 
Telefone da Secretaria: 311·393513519 Fax: 311-1060 
(-) Horirio de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de ComissOes e lideres Partidários. 

Ramais 

2151/2157 
203212039 
2261/2262 

Ramais 

3069/3072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

217112177 
4229/4230 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOse SARNEY 

LASEN. I' AlA SEN. .V LELA '@ I 

~NIL ~HO I ##ALASEN. NEVES ,@ ALA SEN. RUY 
.AL IDRECOSTA I _ ALA SEN. FEL na '"#ALASEN. • ARINOS 

'MARIZ 



SECRETARIA DA COMISsAO: 
ENOERE O: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11 - SAUI T124 - BRASILlA - DF - 70160-900 
FONE: 5511061 3187436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: 55) ,061 3182154 
http/twww,camara.gov.br (botão de Comiss6es Mistas) 
e maU - mercosul@abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA ORUMMONO. Or. JORGE FONTOURA e Or. FRANCISCO EUGENIO ARCANJO 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestao = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n' 920001-2. Banco do Brasil, 
Agência 3602-1, conta n' 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02OO0202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
020002029020064 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Edttoração e Publicaç6es 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLlCAÇOES 
PRAÇA DOS TR!:S PODERES SIN' - BRASILlA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/000549 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaç6es pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Administração EconOmica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte Mourão 
ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS 


